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OBSERVAÇÃO 
 
O Município de Mogi Guaçu/SP ALERTA a todos os licitantes 
que, por força do que fixa a legislação vigente e tendo em vista 
a indisponibilidade do interesse público, está adotando como 
praxe a instauração dos processos administrativos 
sancionadores nos casos de prática de conduta vedada na lei 
e/ou no edital. 
 
Solicitamos que as Empresas elaborem e apresentem suas 
propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que 
poderão cumprir com a prestação dos serviços em objeto da 
forma como foi previsto no edital e dentro dos prazos, preços e 
padrões de qualidade exigidos. 
 
Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de 
preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total 
consonância com a lei. 
 
Ratificamos, portanto, a solicitação para que as propostas sejam 
elaboradas de forma consciente e responsável, visando afastar 
quaisquer problemas futuros, tanto para a Administração 
Pública como para as empresas licitantes. 
 

 
  

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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- PREÂMBULO - 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, através da Comissão Municipal de Licitações, de acordo com as 
autorizações constantes do Processo Licitatório nº 1.340/2022, está promovendo licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob as condições abaixo, para atender aos interesses do Corpo de Bombeiros. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 
 

Mogi Guaçu, 23 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.340/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTIVOS MODELO SEDAN ANOS 2022/2023, PARA USO DO CORPO DE 
BOMBEIROS DE MOGI GUAÇU. 
 
OS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS ATÉ AS 
09H00MIN DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2022, NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, 
NA RUA HENRIQUE COPPI, Nº 200, CENTRO, ANDAR TÉRREO. 
 
O credenciamento das licitantes que entregaram os envelopes, conforme acima, acontecerá na Comissão Municipal de 
Licitações/Sala do Pregão, 6º andar, no mesmo endereço citado, iniciando-se às 09h30min do mesmo dia e será 
conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, indicados 
pela autoridade competente. 
 
TIPO: Menor preço. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Pregão Presencial será processado de acordo com o que determina a Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, suplementarmente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto nº 13.811, de 22 de dezembro de 2006, demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus anexos, que fazem parte 
integrante do mesmo. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, daqui por diante denominada simplesmente de PREFEITURA, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, de 
acordo com as condições impressas neste edital. 
 
O Edital completo deste Pregão está disponível para consulta e aquisição na Comissão Municipal de Licitações, situada no 6º 
andar do endereço acima, no horário das 8h00min às 16h00min, em dias úteis, até o dia do certame. 
 
Por ocasião da retirada do Edital será cobrada do interessado uma taxa de R$ 10,00 (dez reais) a ser paga no andar térreo da 
PREFEITURA no mesmo endereço, correspondente ao custo de reprodução gráfica da documentação fornecida, conforme 
parágrafo 5º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
O edital também poderá ser adquirido sem qualquer ônus através da Internet pelo site 
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html. 
 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos através do e-mail sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br ou 
cml@mogiguacu.sp.gov.br, aos cuidados da Comissão Municipal de Licitações, até o prazo de 02 (dois) dias úteis da data fixada 
para o recebimento das propostas. 
 
As eventuais impugnações contra este Edital deverão ser protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura, na forma, nos prazos 
e com os efeitos estabelecidos em Lei.  
 
Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão disponibilizados na página da Internet: 
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html. 
 
 
 

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO 
Secretária Municipal de Administração 

Resp. pela presidência da Comissão Municipal de Licitações - Decreto nº 26.243/2022 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html
mailto:sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.340/2022 
 
NORMAS ESPECÍFICAS: 
 
1 – DO OBJETO: 

1.1.- O objeto deste Pregão é AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTIVOS MODELO SEDAN ANOS 2022/2023, 
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS DE MOGI GUAÇU, de acordo com as quantidades, especificações, características, 
condições, obrigações e requisitos técnicos constantes do ANEXO I - Termo de Referência e as previstas neste Edital. 
1.2.- A licitante vencedora deverá executar o fornecimento, mediante solicitação do servidor público designado no contrato. 
1.3.- Em casos de divergências entre Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços, Contrato e Pedido de Fornecimento, 
prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o documento primário que deu base aos demais.   
 
2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto (conforme CNAE – 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas, Contrato Social ou outra forma de comprovação de compatibilidade do ramo 
de atuação da empresa com o objeto da licitação legalmente admitido), que atenderam a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos. 
 
2.2.- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1.- Estrangeiras que não funcionem no país; 
2.2.2.- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.3.- Impedidas de licitar e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 511 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo; 
2.2.4.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 e impedidas de contratar para fins 
estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99; 
2.2.5.- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.- Por ocasião da fase de credenciamento das licitantes, deverá ser apresentado o que segue: 
3.1.1.- Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
3.1.2.- Tratando-se de procurador(a), a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, o estatuto social, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
3.1.3.- Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada e 
serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo licitatório pertinente a presente licitação. 
 
3.1.4.- Declaração de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação e, se for o caso, declaração específica 
de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (DEVEM SER APRESENTADAS FORA DOS 
ENVELOPES). 
3.1.4.1.- As declarações acima mencionadas poderão ser elaboradas ou preenchidas no ato pelo representante credenciado. 
3.1.4.2.- Faculta-se a adoção dos modelos de declaração fornecidos com este edital através dos ANEXOS IV e VI. 
 
3.2.- O representante legal e/ou procurador(a) deverá identificar-se através de documento oficial que contenha foto. 
 
3.3.- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar 
apenas uma credenciada. 
 
3.4.- O não comparecimento de representante, desde que já tenham sido protocolados os envelopes e os documentos acima 
relacionados (credenciamento), não será motivo para a desclassificação ou inabilitação da licitante. Nesta hipótese estará 
caracterizada a situação de licitante não-credenciada, ficando impedida da participação da fase de lances verbais, de interpor 
recurso e de qualquer manifestação durante a sessão do Pregão. 
3.4.1.- Para o caso acima, os documentos de credenciamento deverão ser inseridos em um terceiro envelope e ser 
protocolado juntamente com os envelopes 1 e 2. 
 

 

 
1 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da 

Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida 

repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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3.4.2.- A ausência da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação prevista no item 3.1.4 inviabilizará a 
participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. 
 
3.5.- Somente serão credenciados licitantes que protocolaram os envelopes 1 e 2 conforme consta no PREÂMBULO deste Edital. 
3.5.1.- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 
retardatários que não protocolaram os envelopes 1 e 2. 
 
3.6.- Nesta fase também será verificado pelo Pregoeiro à existência de sanção que impeça a participação no certame, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:  
3.6.1.- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ;  
3.6.2.- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de SP; 
e  
3.6.3.- Sistema Eletrônico de Certidões da CGU - Controladoria-Geral da União (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).  
3.6.4.- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
3.6.5.- O Pregoeiro não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento 
da verificação. 
 
4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

4.1.- OS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS, 
conforme consta no Preâmbulo deste edital. 
4.2.- Não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
4.3.- Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços não se admitirá: 
4.3.1.- O credenciamento de representante; 
4.3.2.- A desistência de proposta; 
4.3.3.- A inclusão de nova proposta. 
 

4.4.- Os envelopes deverão ser lacrados, contendo cada um, em sua parte externa fronteira a PROPOSTA DE PREÇOS e os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, assim redigidos: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
Rua Henrique Coppi, nº 200, 6º andar, Centro 
MOGI GUAÇU/SP 
 
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
RAZÃO SOCIAL: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
Rua Henrique Coppi, nº 200, 6º andar, Centro 
MOGI GUAÇU/SP 
 
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 
ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 
4.4.1.- A apresentação dos envelopes com endereçamento e identificação de forma diferente do que aqui se pede, não motivará 
a desclassificação da empresa licitante, desde que eventuais falhas sejam sanadas ou retificadas por seu representante 
credenciado, na presença do Pregoeiro, Equipe de Apoio e demais licitantes. 
 
V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS: 
5.1.- A proposta deverá ser elaborada conforme modelo constante do ANEXO II deste edital, em uma via, redigida com clareza, 
em Língua Portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, devidamente preenchida e identificada, sem 
rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
 
5.2.- A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da licitação, ser assinada ao final por 
quem de direito, devendo conter, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, obrigatoriamente: 
 
5.2.1.- O(S) PREÇO(S) UNITÁRIO(S) E TOTAL(IS) POR ITEM, expressos em moeda corrente nacional (R$), e 
preferencialmente, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o Art. 43, inciso IV da Lei Federal nº 
8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário) em algarismos, considerando as condições deste Edital. Serão 
consideradas as propostas com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado 
acima, devendo todas as folhas ser rubricadas. 
 
5.2.2.- As principais características técnicas dos veículos ofertados, tais como: descrição, quantidade, marca e modelo 
do veículo, ano de fabricação, ano modelo, medidas e capacidades, peso, tipo, com descrição de todas as suas partes e 
componentes, equipamentos e peças, etc. 
5.2.2.1.- Somente será aceita a indicação de um único modelo e fabricante. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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5.2.3.- Deverá ser apresentado, junto à proposta, o catálogo do veículo apresentado. 
5.2.4.- Os veículos deverão possuir garantia de no mínimo 12 meses contra defeitos de fabricação e mal 
funcionamento. 
5.2.5.- No preço ofertado deverão estar incluídos os impostos, taxas, embalagens, fretes, seguros, bem como quaisquer outras 
despesas sobre ele incidentes, não podendo a licitante pleitear acréscimos posteriores à abertura das propostas. 
 
5.3.- A apresentação da proposta implica automaticamente na aceitação pela empresa licitante: 
5.3.1.- Das disposições contidas neste edital; 
5.3.2.- De que o prazo de validade da proposta de preços escrita e do lance na fase de disputa, será de 90 (noventa) 
dias no mínimo, contados da data da abertura da sessão pública do Pregão; 
5.3.3.- Do prazo, local e forma de entrega. 
 
5.4.- É permitida a transcrição do modelo de proposta de preços (ANEXO II) e respectivos anexos para preenchimento em 
formulário próprio da empresa licitante, devendo, contudo, serem mantidos todos os termos e quantidades constantes do 
referido modelo de proposta, sob pena de desclassificação da proposta, a critério do Pregoeiro, em função da relevância do fato. 
 
5.5.- Adverte-se que a simples apresentação da proposta de preços será considerada como indicação bastante de que inexistem 
fatos que impeçam a participação da empresa licitante neste Pregão. 
 
5.6.- A apresentação de proposta vincula o licitante ao cumprimento do objeto a ele adjudicado e implica na aceitação de todas 
as condições constantes deste Edital. 
 
5.7.- O(s) preço(s) proposto(s) será(ão) de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração do(s) mesmo(s), sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.8.- A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou criteriosamente os 
documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado em todos 
os seus detalhamentos. 
 
5.9.- Não será aceita ou admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
 
5.10.- No caso de erro(s) aritmético(s) configurados na proposta escrita, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão as devidas 
correções, valendo para fins de seleção e classificação, o valor correto. 
 
5.10.1.- Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo proponente, apenas o preço unitário será 
considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele.  
 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
6.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
6.1.1.1.- Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, conforme legislação em vigor; 
 
6.1.2.- Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 
 
6.1.3.- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
6.1.4.- Os documentos relacionados no item 6.1 não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação” se tiverem 
sido apresentados para credenciamento. 
 
6.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal da empresa consistirá em: 
6.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – (CNPJ); 
 
6.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicilio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.  
 
6.2.3.- Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, comprovada mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a 
Dívida ativa da União (DAU) por elas administrados; 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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6.2.4.- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, inscritos em dívida ativa, relativa à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado: 

 
a) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pelo Estado sede da 
empresa licitante ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da 
lei. 

 
6.2.5.- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Mobiliários, expedida pela Prefeitura do domicílio 
ou sede do licitante. 

 
A documentação relativa à REGULARIDADE TRABALHISTA da empresa consistirá em: 

6.2.6.- Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
dentro de sua validade. 
 
6.2.7.- Prova de situação regular da empresa licitante perante a Justiça do Trabalho – TST. 
 
6.2.8.- Para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista também serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa, 
nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, não sendo aceito protocolo de solicitação de documentos. 
 
6.2.9.- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da proponente. 
 
6.3.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em: 

6.3.1.- Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante realizou ou esteja realizando 
fornecimento semelhante ao objeto, atestando execução satisfatória dos fornecimentos ofertados, em qualquer quantidade e 
época. 
6.3.1.1.- Somente serão considerados válidos atestados com identificação da entidade expedidora e com anotação do nome 
completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física, identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, 
bem como dados para eventual contato, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro. 
 
6.4.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá em: 
6.4.1.- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 

 

6.4.2.- Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 

 

6.4.2.1.- Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
6.5.- DECLARAÇÕES: 
6.5.1.- Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos cumprindo 
trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
6.5.1.1.- Faculta-se a adoção do modelo de declaração fornecido com este edital através do ANEXO V. 
 
6.5.2.- Declaração de Idoneidade que não possui impedimento ou suspensão de licitar ou contratar com a administração 
pública. 
6.5.2.1.- Faculta-se a adoção do modelo de declaração fornecido com este edital através do ANEXO VII. 
 
6.5.3.- Declaração de Nomeação de Preposto. A empresa licitante deverá indicar seu Preposto (funcionário designado para 
acompanhar a execução do instrumento), que poderá ser substituído com a necessária antecedência. 
6.5.3.1.- Faculta-se a adoção do modelo de declaração fornecido com este edital através do ANEXO XI. 
6.5.3.2.- A declaração citada poderá ser elaborada ou preenchida no ato pelo representante credenciado. 
 
6.6.- Todos os custos com as documentações mencionadas acima são de única e exclusiva responsabilidade da empresa 
proponente sem qualquer ônus à PREFEITURA. 
 
7 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS: 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840-904 

Telefones: (19) 3851-7030/7031 - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.340/2022 

Pag.  7 

7.1.- Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. Também poderá ser autenticado por servidor designado 
como Pregoeiro ou qualquer membro da Equipe de Apoio, desde que devidamente acompanhados dos documentos originais, 
sendo que para esta última hipótese deverá ser feita antes do horário de início da sessão do Pregão. Para os documentos que 
deverão constar nos ENVELOPES 1 e 2, a autenticação deverá ser feita antes dos envelopes serem protocolados, conforme item 
8.1 deste edital. 
 
7.2.- Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar do próprio 
documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 
 
7.3.- A documentação a ser apresentada será a da licitante que executará o futuro fornecimento. 
 
7.4.- As certidões emitidas via Internet terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas pelo 
Pregoeiro. 
 
7.5.- o Pregoeiro não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento 
da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive 
quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 
 
7.6.- Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão ser emitidos em nome da licitante, constando 
preferencialmente o número do CNPJ/MF. Os documentos deverão guardar correspondência ao estabelecimento que 
se apresenta como licitante (Matriz ou filial), exceção feita aos casos de emissão unicamente feita à matriz ou cuja 
validade tenha abrangência a todos os estabelecimentos da licitante. 
 
OBSERVAÇÃO: Solicitamos às licitantes, para facilitar a análise e julgamento dos documentos, que estes sejam 
apresentados na ordem sequencial deste Edital, devidamente numerados. 
 
7.7.- A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido pela Comissão Municipal de Licitações da 
PREFEITURA, demonstrando o Registro Cadastral da empresa licitante na categoria pertinente ao objeto licitado, e dentro de 
seu prazo de validade, a dispensará da apresentação da documentação referente ao subitem 6.2.1 permanecendo a necessidade 
de apresentação dos demais documentos. Nesta hipótese o CRC deve ser apresentado dentro do envelope nº 02 - 
Documentos de Habilitação. 
 
7.7.1.- A inscrição, renovação e alteração dos interessados em se cadastrarem como fornecedores da PREFEITURA será 
efetuada através de requerimento, mediante a apresentação de todos os documentos solicitados e preenchimento de 
formulário(s), disponibilizados no site www.mogiguacu.sp.gov.br, ou obtidos pessoalmente em sua sede na Rua Henrique 
Coppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, de segunda à sexta feira, em dias úteis, das 08h00min às 16h00min. 
 
7.7.2.- O prazo de validade do Certificado de Registro Cadastral é de 01 (um) ano. 
 
7.7.3.- Quaisquer esclarecimentos complementares a respeito do cadastramento poderão ser obtidos através do telefone (19) 
3851-7030. 
 
7.7.4.- Na hipótese de sobrevir fato impeditivo da habilitação, obriga-se a licitante a declará-la, sob pena de sujeitar-se às 
penalidades previstas neste edital. 
 
8 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:  

8.1.- Até às 09h00min da data de abertura deste certame, as licitantes interessadas em participar deverão protocolar 
os envelopes 01 e 02 no Protocolo Geral desta PREFEITURA, sito na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Andar Térreo. 
 
8.2.- O credenciamento das licitantes que entregaram os envelopes, conforme acima, acontecerá na Comissão Municipal de 
Licitações/Sala do Pregão, Sexto Andar do mesmo endereço citado, iniciando-se às 09h30min do mesmo dia, ocasião em 
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1 e subitens. 
 
8.3.- O Pregoeiro e Equipe de Apoio procederão à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, ordenando-as em 
ordem crescente de valor, verificando o atendimento as especificações do edital para classificá-las. 
8.3.1.- A critério do Pregoeiro, a sessão pública do Pregão poderá ser suspensa por prazo indeterminado, para análise das 
propostas. 
8.3.1.1.- Nesta hipótese, a nova data da sessão do Pregão será divulgada a todos os licitantes, com a devida antecedência. 
 
8.4.- Será DESCLASSIFICADA a proposta de preços que: 
8.4.1.- Deixar de informar o fabricante, ano e modelo dos veículos; 
8.4.2.- Deixar de apresentar, junto à proposta, o catálogo dos veículos apresentados; 
8.4.3.- Deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
8.4.4.- Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
8.4.5.- Oferecer vantagem não prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes; 
8.4.6.- Apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente inexequível; 
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8.4.7.- Deixar de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo estabelecido. 
 
8.5.- Identificada a proposta de menor preço, serão selecionadas aquelas com valor superior em até 10% (dez por cento) desta.  
 
8.6.- Não havendo, no mínimo 03 (três) propostas válidas nos termos do item 8.5, serão selecionadas até 03 (três) melhores 
propostas (Inclusa a de menor preço) para em seguida participarem da fase de disputa com lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos inicialmente. 
8.6.1.- Na eventual ocorrência de empate no preço, todas as licitantes empatadas serão convidadas a participar desta fase, que 
serão ordenadas através de sorteio. 
 
8.7.- Seguidamente, o Pregoeiro convidará individualmente os representantes credenciados das empresas licitantes 
classificadas, para a etapa de lances verbais, a serem formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
8.8.- O critério para a apresentação de lances verbais será pela ordem decrescente de valor apresentado dentre as licitantes 
classificadas, ou seja, será convidada em primeiro lugar aquela que apresentou o maior preço e assim sucessivamente.  
 

8.8.1.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescente, inferiores à proposta de menor preço, observada 
a redução mínima de 0,75% para cada item. 

 
8.8.3.- Não será permitido uso de quaisquer meios de comunicação eletrônicos (celulares, rádios, palm tops, internet e 
similares) para realização de consultas quanto aos lances a serem ofertados, evitando assim a extensão desnecessária ao 
procedimento licitatório, salvo se autorizado pelo Pregoeiro. 
8.8.4.- Amparado no critério da razoabilidade, para preservar a dinâmica do processo, levando-se em consideração o tempo de 
duração da sessão, o Pregoeiro poderá intervir, estabelecendo prazo máximo para a formulação de lances verbais, após o que, 
automaticamente, será considerado como declinado o oferecimento de lance. 
8.8.5.- Não será aceita desistência de lance ofertado, sujeitando-se a empresa desistente às penalidades previstas neste edital. 
 
8.9.- A etapa de lances será considerada encerrada quando não houver possibilidade de competição entre licitantes, ou seja, 
quando restar apenas uma licitante, a qual será declarada provisoriamente a vencedora desta etapa.  
 
8.10.- Encerrada a etapa de lances e após classificação, se a licitante classificada em primeiro lugar for uma Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, esta será declarada como oferta de menor valor e a sessão terá o prosseguimento conforme previsto 
no item 8.13, entretanto, se a licitante classificada em primeiro lugar for uma empresa não enquadrada como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, será aplicado o tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 
 
8.11.- Para aplicação do direito ao tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, serão obedecidos os seguintes procedimentos e critérios: 
8.11.1.- Inicialmente a Pregoeira identificará dentre as licitantes classificadas, aquelas enquadradas como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte. 
8.11.2.- Em seguida a Pregoeira verificará dentre as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte classificadas, a existência 
de lances finais com preços até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço registrado. 
8.11.3.- Existindo um ou mais lances na hipótese anterior, estará caracterizada a situação de empate (empate jurídico) entre a 
de melhor preço e esta(s). 
8.11.4.- A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, se assim desejar, apresentar novo lance inferior àquele inicialmente vencedor.  
8.11.5.- Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por desinteresse, não apresentar novo lance, serão convocadas as 
demais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte remanescentes, pela ordem de classificação para o exercício desse 
mesmo direito. 
8.11.6.- Na eventualidade de ocorrer empate entre duas ou mais licitantes enquadradas como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (Possível de ocorrer quando duas ou mais licitantes nessa condição apresentarem propostas escritas com 
valores idênticos e não houver redução na etapa de lances), sendo o valor apresentado por elas o menor, será feito sorteio, para 
a definição de qual licitante poderá reduzir o valor da proposta. 
8.11.7.- Após cumpridos os procedimentos anteriores será declarada a oferta de menor valor. 
8.11.8.- Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos previstos neste item, o 
objeto deste Pregão Presencial poderá ser adjudicado à empresa licitante que originalmente tenha apresentado a proposta ou 
lance de menor valor. 
 
8.12.- A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.13.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço. 
 
8.14.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço em relação ao preço estimado, 
decidindo motivadamente a respeito. 
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8.15.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será verificado o 
atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste edital, com a abertura do envelope nº 02 contendo a 
documentação de habilitação de seu autor. 
8.15.1.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente entregues, poderão 
ser sanadas na sessão pública do Pregão, até a decisão sobre a habilitação. 
8.15.1.1.- Sempre que necessário, o Pregoeiro poderá fazer uso da prerrogativa prevista no § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 
8.666/93, fazendo jus a permissão contida no caput 32 da mesma lei. 
8.15.2.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
8.15.3.- A PREFEITURA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante 
será inabilitada. 
 

8.16.- Na comprovação de regularidade fiscal por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte serão observados os 
seguintes procedimentos: 

8.16.1.- Os documentos destinados a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista devem ser apresentados no envelope 
nº 02, na forma descrita no item 6.2 e respectivos subitens, mesmo que contenham alguma restrição. 
8.16.2.- Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal ou Trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora deste Pregão, 
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 
8.16.2.1.- O deferimento da prorrogação do prazo de 05 (cinco) dias úteis, dependerá da apresentação de requerimento 
devidamente fundamentado e aceito pela PREFEITURA. 
8.16.3.- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.16.2 acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à PREFEITURA convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para realizar o fornecimento, ou revogar a licitação. 
 
8.17.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a empresa licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame. 
 
8.18.- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente de menor preço, respeitado o disposto no item 8.10 deste edital, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, 
cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8.19.- Caso o Pregoeiro entenda que o preço é inexequível, poderá determinar diligência para apuração dos preços propostos 
pela licitante, com espeque no § 3° da art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, para a correta observância das disposições do artigo 
48, da mesma Lei. 
8.19.1.- Se exigida, a licitante deverá apresentar no prazo de 48(quarenta e oito) horas demonstrações dos custos, cotações de 
preços específicos, bem como os coeficientes de produtividade por meio de composições dos itens que tenham preços 
considerados manifestamente inexequíveis pelo órgão, comprovando assim estarem coerentes com os preços e compatíveis 
com a execução do objeto, sob pena de desclassificação. 
 
8.20.- Na condução da sessão de Pregão, de modo geral, assegura-se ao Pregoeiro o direito de desconsiderar fatos e 
reclamações que, por irrelevantes e impertinentes, visem, exclusivamente, tumultuar e protelar o andamento do certame. 
 
8.21.- A empresa vencedora deverá manter sempre atualizada a Documentação de Habilitação, ou seja, não estar com 
documentos vencidos. 
 
8.22.- Todos os documentos serão colocados à disposição dos representantes credenciados presentes para livre exame e 
rubrica. 
 
9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

9.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-
se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
9.1.1.- Os memoriais bem como os contra recursos deverão ser protocolados no Protocolo Geral da PREFEITURA, sito no 
endereço do Preâmbulo deste Edital, em dias úteis, das 08h às 16h, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de 
recurso manifestada na sessão pública, sendo que não serão aceitos memoriais enviados por e-mail. 
 
9.2.- O recurso contra decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio terá efeito suspensivo. 
 
9.3.- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.4.- A ausência de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à empresa licitante vencedora e o encaminhamento do processo à Autoridade 
Competente para a homologação. 
 
9.5.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
Autoridade Competente. 
 
9.6.- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.7.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto do 
certame à empresa licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
9.8.- A homologação do resultado desta licitação, não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 
 
9.9- O resultado final do Pregão será publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no site 
https://leideacesso.etransparencia.com.br/mogiguacu.prefeitura.sp/TDAPortalClient.aspx?413. 
 
10 – DA CONTRATAÇÃO: 
10.1.- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de contrato, de acordo com a 
minuta constante do ANEXO VIII deste edital. 
10.2.- Não sendo assinado o contrato ou retirado instrumento equivalente, poderá a Administração convocar o outro 
proponente classificado, observada a ordem da classificação, para celebrar o contrato ou retirar instrumento equivalente nas 
mesmas condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
10.3.- A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da efetiva convocação expedida pela Comissão Municipal de Licitações. 
10.4.- O Contrato também poderá ser encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante, competindo a adjudicatária a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original na Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data da efetiva convocação expedida pela Comissão Municipal de Licitações. 
10.5.- A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que comprove a data 
do correspondente recebimento. 
10.6.- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado durante seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Comissão Municipal de Licitações. Não havendo decisão, a assinatura do 
contrato ou retirada de instrumento equivalente deverá ser formalizada no prazo previsto no item 10.3. 
10.7.- A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, observado o prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a 
as sanções previstas no item 13.1. e subitens. 
10.8.- A empresa licitante vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nos fornecimentos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
10.9.- No ato da assinatura do contrato, a empresa licitante vencedora se obriga a assinar o Termo de Ciência e Notificação – 
ANEXO IX, conforme Resolução nº 08/2004 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
10.10.- CASO SEJA NECESSÁRIO, na assinatura do termo de contrato, poderão ser exigidos os seguintes documentos: 
10.10.1.- Procuração no caso de representante(s) da(s) empresa(s) ou contrato social no caso de sócio proprietário. 
10.10.1.1.- A Procuração no caso de representante (pública ou particular com firma reconhecida em cartório) deverá conter: 
como Mandante a(s) empresa(s), representada(s) legalmente por quem de direito, expressa e claramente os poderes especiais 
para assinatura do contrato pelo Mandatário. 
10.10.1.2.- Cédula de identificação. 
10.11.- Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver habilitação regular ou 
se recusar a assinar o termo de contrato ou não entregar os documentos exigidos nos itens acima, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o termo de contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
10.12.- Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais proponentes ficarão à 
disposição para retirada por um prazo de até 10 (dez) dias corridos, findo o qual serão inutilizados. 
 
11 – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
11.1.- Conforme consta no ANEXO VIII - Minuta do Contrato. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 
12.1.- Conforme consta no ANEXO VIII - Minuta do Contrato. 
 
13 – DAS PENALIDADES: 
13.1.- A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta, ou ainda deixar de comunicar superveniência de fato impeditivo da habilitação ensejará a aplicação 
das seguintes penalidades: 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
https://leideacesso.etransparencia.com.br/mogiguacu.prefeitura.sp/TDAPortalClient.aspx?413
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13.1.1.- Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
proposta, lance ou oferta adjudicada. 
13.1.2.- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mogi Guaçu e cancelamento 
de seu Certificado de Registro Cadastral, pelo período de até 02 (dois) anos. 
 
13.2.- Incorrerá nas mesmas penalidades previstas no item 13.1 acima e respectivos subitens, a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, que se recusar injustificadamente a aceitar o Pedido de Compra ou não comprovar a condição de regularidade 
fiscal. 
 
13.3.- Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a licitante poderá sofrer, sem prejuízo da 
comunicação do ocorrido ao Ministério Público, a sanção adiante prevista: 
13.3.1.- Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Mogi Guaçu, que será concedida sempre que a empresa licitante vencedora ressarcir a 
Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
13.3.2.- Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 
 
13.4.- A inexecução total ou parcial do Pedido de Compra, bem como sua execução irregular ou com atraso injustificado terá 
como consequência a aplicação, segundo a gravidade da falta e de forma gradativa, atendendo os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes, as seguintes sanções: 
13.4.1.- Pena de ADVERTÊNCIA, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a 
EMPRESA VENCEDORA concorrido diretamente, situação que será registrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA. 
13.4.2.- Pena pecuniária de MULTA DE MORA de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, para a punição de atrasos 
injustificados dos prazos de entrega, parcelada ou total, ou na substituição de produto(s) recusado(s), calculados sobre o valor 
da inadimplência, até o limite de 05 (cinco) dias corridos, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 14.4.3, podendo 
haver a rescisão do Pedido de Compra. 
13.4.3.- Pena pecuniária de MULTA de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência, na hipótese de inexecução 
total ou parcial da ordem de compra, podendo ainda ser rescindido o Pedido de Compra. 
13.4.4.- Pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE 
MOGI GUAÇU, a ser aplicada à EMPRESA VENCEDORA no caso de reincidência em faltas já apenadas com ADVERTÊNCIA, bem 
como no caso de faltas graves que impliquem a rescisão do Pedido de Compra. 
13.4.4.1.- Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos da EMPRESA VENCEDORA, que não poderá exceder a 05 (cinco) 
anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas. 
13.4.5.- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, a ser aplicada quando a EMPRESA VENCEDORA praticar atos ilícitos ou cometer 
faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
 
13.5.- O montante da multa poderá, a critério da PREFEITURA, ser cobrado de imediato ou compensado com valores de 
pagamentos devidos a empresa, independentemente de qualquer notificação. 
13.5.1.- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 05(cinco) dias úteis a contar da data de sua cobrança. 
13.5.2.- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA VENCEDORA a processo executivo. 
 
13.6.- As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
13.6.1.- Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a EMPRESA VENCEDORA, notificada da infração e da 
penalidade correspondente, previstas nos subitens 13.4.1 a 13.4.4 para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar defesa. 
13.6.1.1.- Na hipótese de aplicação da pena prevista no subitem 13.4.5 o prazo será de 10 (dez) dias úteis. 
13.6.2.- Recebida a defesa, a Autoridade Competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição 
das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
13.6.3.- Da decisão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, ressalvada a pena prevista no 
subitem 13.4.5, cujo prazo será de 10 (dez) dias úteis. 
13.7.- Sem prejuízo da aplicação à EMPRESA VENCEDORA das sanções cabíveis, a PREFEITURA promoverá a cobrança judicial 
ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes deste fornecimento. 
 
14 – DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE: 
14.1.- Não haverá prorrogação e reajuste. 
 
15 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
15.1.- Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto ora licitado.  
 
16 – DA GARANTIA CONTRATUAL: 
16.1.- Não será exigida a prestação de garantia de execução contratual neste Pregão. 
 
17 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
17.1.- Conforme consta no ANEXO VIII - Minuta do Contrato. 
 
 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

18.1.- Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
18.1.1.- As impugnações devem ser protocoladas no Setor de Protocolo da PREFEITURA, no andar térreo do endereço 
mencionado no preâmbulo, dirigidas ao subscritor deste Edital, sendo que não serão aceitas as impugnações enviadas por 
e-mail. 
18.1.2.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação da proposta. 
18.1.3.- As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão formalizadas diretamente por e-mail aos adquirentes do 
edital, e disponibilizadas via Internet no site www.mogiguacu.sp.gov.br. 
 
18.2.- As licitantes deverão examinar cuidadosamente o presente Edital e seus Anexos, antes da apresentação da proposta, pois 
alegações de desconhecimento das disposições contidas nos aludidos documentos não serão aceitas como razões válidas para 
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de Habilitação ou na correspondente Proposta de 
Preços. 
 
18.3.- Com a apresentação dos envelopes contendo os documentos para habilitação nesta licitação e proposta de preços, a 
empresa licitante, desde já, expressa pleno conhecimento de que: 
18.3.1.- Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos documentos e proposta que apresentar; 
18.3.2.- Autoriza a PREFEITURA, por suas unidades administrativas e técnicas, a proceder em qualquer fase da licitação, 
quaisquer diligências junto às suas instalações, equipamentos, contabilidade e terceiros em geral, com os quais mantêm 
transações comerciais, a exclusivo critério do primeiro, destinados a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informações que deveriam constar originalmente dos documentos e propostas; 
18.3.3.- O fornecimento objeto da presente licitação estão perfeitamente caracterizados e definidos, dentro dos elementos 
técnicos, sendo suficientes para a sua exata compreensão; 
18.3.4.- Sua apresentação, implica para todos os efeitos, aceitação irrestrita e irretratável de todos os termos deste edital e dos 
seus anexos. 
 
18.4.- Não serão aceitos envelopes “Proposta de Preços” e “Habilitação” enviados por via postal ou apresentados após 
o prazo estabelecido. 
18.5.- É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
18.6.- Fica assegurado à PREFEITURA o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
18.7.- As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não tendo a PREFEITURA, em 
nenhum caso, responsabilidade por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório. 
 
18.8.- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
18.9.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, será excluído o dia do início e incluído o do vencimento 
e serão considerados, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente normal no município de Mogi Guaçu/SP. 
 
18.10.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitadas a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
18.11.- Esta licitação será divulgada ao público em geral e aos interessados no fornecimento do objeto, através de publicação 
de aviso resumido no jornal local “TRIBUNA DO GUAÇU”, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo “GAZETA DE 
SÃO PAULO”, na Imprensa Oficial (DOE – Diário Oficial do Estado) e DOU – Diário Oficial da União, quando for o caso, e será 
disponibilizado sem qualquer custo através do site oficial da prefeitura: http://www.mogiguacu.sp.gov.br. 
 
18.12.- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados, quando ocorridos na sessão do Pregão, pelo Pregoeiro, e nos 
demais casos pela Presidente da Comissão Municipal de Licitações. 
 
18.13.- Constitui motivo justo para inabilitação de desclassificação da proponente, a falsidade de qualquer documento dado ou 
declaração, fornecidos ou prestados pela Proponente, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível e representação ao 
Ministério Público com fins penais. 
 
18.14.- A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de envelopes contendo documentação, 
proposta e declarações devidamente formalizadas, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes_editais_pregao.php
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital e de seus anexos, aos quais 
se submete; implica, também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório e seus anexos caracterizaram 
perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito 
atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização. 
 
18.15.- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
 
19 – DA TOLERÂNCIA: 

19.1.- Se qualquer das partes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a inobservância no todo ou em parte, de 
qualquer das cláusulas e condições do presente edital e seus respectivos anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa das penalidades cabíveis. 
 
20 – DO FORO: 

20.1.- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, para dirimir toda e qualquer demanda decorrente deste Edital, 
não resolvida administrativamente, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
21 – DOS ANEXOS: 

21.1.- Integram o presente edital os seguintes anexos: 

21.1.1.- ANEXO I – Termo de Referência; 

21.1.2.- ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

21.1.3.- ANEXO III – Modelo de Procuração para Credenciamento; 

21.1.4.- ANEXO IV – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação; 

21.1.5.- ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 

21.1.6.- ANEXO VI – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

21.1.7.- ANEXO VII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

21.1.8.- ANEXO VIII – Minuta de Contrato;  

21.1.9.- ANEXO IX – Termo de Ciência e Notificação;  

21.1.10.- ANEXO X – Modelo de Procuração para Assinatura de Contrato; 

21.1.11.- ANEXO XI – Modelo de Declaração de Nomeação de Preposto; e 

21.1.12.- ANEXO XII – Termo de Aceitação dos Veículos. 

 
Mogi Guaçu, 23 de novembro de 2022. 

 
 
 

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO 

Secretária Municipal de Administração 

Resp. pela presidência da Comissão Municipal de Licitações - Decreto nº 26.243/2022  

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DO OBJETO 
1.1- O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de 02 (dois) veículos automotivos zero quilometro, modelo SEDAN, 
no mínimo 1.0, com 4,0 (quatro) portas de acesso ao motorista e passageiros e 01(uma) porta de acesso ao porta malas e 5,0 
(cinco) lugares;  
1.1.1- Todos os veículos deverão ser novos, de fabricação nacional, com ano/modelo de fabricação 2022/2023, dotado de todos 
os equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito e conforme as características, condições, obrigações e requisitos 
técnicos contidos neste Termo para uso do Corpo de Bombeiros de Mogi Guaçu.  
1.2- A entrega deverá correr por conta e risco da empresa CONTRATADA, no Pátio Municipal da CONTRATANTE, à Avenida 
Paulista, nº 346, Jardim Centenário, na cidade de Mogi Guaçu – SP, CEP 13845-227, no horário das 8:00 às 12:00hs e das 13:00 
às 16:00hs, de segunda à sexta-feira, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, cuja entrega na quantidade solicitada, deverá 
estar obrigatoriamente acompanhada do competente documento fiscal, devidamente discriminado com os produtos e 
respectivos valores; 
1.3- Todas as exigências para execução do fornecimento deverão ser observadas, tanto na fase de proposta como na fase 
contratual. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - A aquisição do objeto visa atender à necessidade constante de deslocamentos dos militares do Corpo de Bombeiros de 
Mogi Guaçu; necessitando de veículo com maior segurança e conforto aos passageiros. 
2.2- Ressalta-se ainda que o Corpo de Bombeiros possui atualmente veículos que depois de todas as revisões efetuadas de 
acordo com as normas técnicas do fabricante, com o longo tempo de uso e desgaste natural do mesmo comprometem a 
confiabilidade no atendimento das diversas necessidades deste Órgão; em virtude da eminente possibilidade de apresentar 
problemas dos mais variados, resultando em gastos com manutenção. 
 
3- DO PROJETO:  
3.1- TECNOLOGIAS E INOVAÇÕES: 
3.1.1- O projeto deverá possuir as últimas inovações da engenharia do fabricante;  
3.1.2- protótipos, desenhos e métodos experimentais não serão aceitos, podendo a qualquer tempo serem solicitadas 
comprovações de aplicabilidade em projetos anteriores e/ou outras referências. 
 
3.2- MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO: 
3.2.1- Deverá possuir fácil e amplo acesso aos pontos que envolvam serviços de manutenção periódicos, bem como facilidade 
de operação do veículo e acessórios; 
3.2.2- não serão permitidas soldas em partes que devam ser removidas para serviços periódicos; 
3.2.3- caso seja necessário utilização de ferramentas específicas ou softwares para manutenção do veículo o fabricante deverá 
fornecer juntos à entrega do veículo; 
3.2.4- os materiais utilizados deverão ser da mais alta qualidade e poderão ser inspecionados em todas as fases do processo de 
fabricação; 
3.2.5- a construção deverá estar protegida contra o acúmulo de água, sujeira e substâncias corrosivas. 
 
3.3- CERTIDÕES E LAUDOS:  
3.3.1- Poderão ser solicitados laudos técnicos ou certidões, de responsabilidade da contratada, para qualquer exigência descrita 
neste termo, sempre que não possam ser comprovados por inspeção visual durante o processo. 
 
3.4- PEÇAS DE REPOSIÇÃO: 
3.4.1- Todas as peças e materiais deverão ser encontrados fácil e prontamente no mercado aberto, através de distribuidores 
não afiliados ao fabricante, permitindo preços competitivos. 
 
3.5- GARANTIAS:  
3.5.1- Os veículos deverão ser fabricados integralmente por uma única empresa de origem que deverá ser entendida por aquela 
que desenha, projeta e constrói seus produtos de forma integrada, mesmo utilizando-se da agregação de componentes de 
outros fabricantes; 
3.5.2- a garantia do veículo deverá ser fornecida pela contratada ou pelo fabricante, todavia quando for através do fabricante 
deverá ser por intermédio da contratada, as garantias dos componentes agregados também devem ser inclusas; 
3.5.3- não será admitido nenhum tipo de divisão de responsabilidade pela contratada que deverá estar em concordância 
integralmente com este termo. 
 
4- VEÍCULOS: 
4.1.1- Veículo do tipo sedan, 0 km (zero quilometro), ano/modelo 2022/2023 ou superior; 
4.1.2- capacidade de transporte de 05 (cinco) ocupantes com 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) para o porta malas; 
 
4.2-MOTOR:  
4.2.1- Capacidade cúbica mínima de 999 cm³ (novecentos e noventa e nove centímetros cúbicos); 
4.2.2- torque mínimo de 9,4 kgf/m (nove vírgula quatro quilograma-força-metro), mensurado com combustível etanol; 
4.2.3- possuir, no mínimo, 03 (três) cilindros; 
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4.2.4- potência mínima de 80 cv (oitenta cavalos) mensurado com combustível etanol; 
4.2.5- deverá possuir injeção eletrônica; 
4.2.6- deverá ser bicombustível, movido por gasolina ou etanol (flex), com capacidade mínima do tanque de combustível de 45 
l (quarenta e cinco litros) para;  
4.2.7- deverá possuir sistema de arrefecimento a água; 
4.2.8- deverá possuir protetor de cárter confeccionado em chapa metálica, instalado de forma a proteger toda a extensão do 
cárter.  
 
4.3- TRANSMISSÃO: 
4.3.1- Transmissão manual, com no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) marcha ré.  
4.3.2- Será admitida transmissão automática nas seguintes características:  
4.3.2.1- Transmissão totalmente automática, com no mínimo, 06 (seis marchas à frente e 01 (uma) a ré, ou caixa de variação 
contínua (CVT), sendo vedada a caixa de transmissão automatizada.  
 
4.4- DIREÇÃO:  
4.4.1- Acionamento hidráulico, elétrica ou eletro-hidráulico. 
 
4.5- TRAÇÃO:  
4.5.1- Veículo com quatro pontos de apoio por dois de tração (4x2). 
 
4.6- SUSPENSÃO:  
4.6.1- Suspensão dianteira e traseira independente, com molas helicoidais e amortecedores telescópicos hidráulicos ou sistema 
original do fabricante. 
 
4.7- FREIOS:  
4.7.1- Os freios deverão possuir acionamento hidráulico com servo assistência, a disco na dianteira e a disco ou tambor na 
traseira; 
4.7.2- deverá possuir um sistema de antitravamento modulador dos freios, do tipo ABS (Anti-lock Braking System), para 
impedir que os freios travem ou deslizem durante a frenagem. 
 
4.8- SISTEMA ELÉTRICO: 
4.8.1- O sistema elétrico deverá estar devidamente dimensionado para suportar todos os consumidores originais do veículo. 
 
4.9- RODAS E PNEUS: 
4.9.1- Rodas com aro de ferro e pneus radiais na medida indicada pelo fabricante; 
4.9.2- os pneus deverão ser novos, com a data de fabricação do mesmo ano que o veículo; 
4.9.3- deverá ser entregue juntamente com os veículos 01 (um) pneu reserva (estepe) com a roda e os pneus nas mesmas 
características das demais, devidamente acondicionado. 
 
4.10- SISTEMA DE AR CONDICIONADO:  
4.10.1- O veículo deverá possuir um sistema de ar condicionado original do fabricante; 
4.10.2- Este sistema deverá manter o ar limpo e manter a temperatura interna inferior à temperatura externa; 
4.10.3- os componentes do sistema deverão ser facilmente acessíveis para realização de manutenção e totalmente 
independentes do motorista; 
4.10.4- deverá possuir sistema de ar quente e desembaçador de vidros. 
 
4.10.5- CONTROLE DO AR CONDICIONADO: 
4.10.6- O sistema deverá possuir 01 (um) controle eletrônico de regulagem localizado no painel do motorista, com ajustes de 
temperatura e velocidade do ventilador, devidamente iluminado, fixado e identificado em língua portuguesa. 
4.10.7- MANUAL DE INSTRUÇÕES: 
4.10.8- Deverá ser entregue o manual individual do equipamento. 
 
4.11- VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS: 
4.11.1- Os veículos deverão possuir acionamento elétrico dos vidros de todas as portas, bem como sistema de travamento das 
portas, com acionamento à distância. 
 
4.12- AIR BAGS:  
4.12.1- Os veículos deverão possuir sistema frontal de proteção por meio de, no mínimo, 02 (duas) bolsas de ar infláveis (air 
bag), para o motorista e o passageiro dianteiro. 
 
4.13- CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE:  
4.13.1- O veículo deverá ser dotado de controle eletrônico de estabilidade. 
 
4.14- REVESTIMENTOS INTERNOS:  
4.14.1- Todos os revestimentos internos deverão ser originais, na cor preta ou cinza, com tratamento impermeabilizante, caso 
estas não sejam as cores originais, deverão ser revestidos; 
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4.14.2- todos os bancos deverão ser originais de fábrica e apresentarem capas sobressalentes em cor que harmonize com os 
itens internos do veículo, de couro genuíno, sintético e/ou neoprene, reforçados nos pontos de maior atrito, com costuras 
duplas, com no mínimo 02 mm (dois milímetros) de espessura; 
4.14.3- a parte posterior do revestimento do banco deverá possuir porta-objetos tipo canguru, com dimensão correspondente 
à metade da altura e a toda a extensão lateral dos respectivos bancos, dotados de sistema de fechamento por velcro; 
4.14.4- o revestimento deverá possuir certificado de flamabilidade em atendimento a atual Norma Automotiva e Contran; 
4.14.5- deverá possuir tapetes de borracha originais do veículo para o assoalho; 
4.14.6- deverá possuir calhas de chuva originais, afixadas sobre as portas. 
 
4.15- COMPARTIMENTO DE BAGAGEM (PORTAS MALAS):  
4.15.1- Capacidade do compartimento para bagagem mínima de 400 l (quatrocentos litros).  
 
4.16- EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS: 
4.16.1- Além dos indicadores originais do veículo, deverá possuir ao alcance do motorista, fixados no console/painel, os 
seguintes dispositivos elétricos/eletrônicos: 
4.16.2- instrumentos e controles sonoros e visuais; 
4.16.3- indicadores de advertência (portas abertas, óleo e etc.); 
4.16.4- 01 (uma) tomada de energia 12 V (doze volts); 
4.16.5- hodômetro digital (total e parcial); 
4.16.6- tecnologia de comunicação por viva voz e bluetooth; 
4.16.7- conjunto de alto falantes; 
4.16.8- luz de iluminação interna com temporizador. 
4.16.9- CENTRAL MULTIMÍDIA: 
4.16.9.1- Deverá possuir 01 (uma) central multimídia com, no mínimo, as seguintes funções: 
4.16.9.2- Espelhamento de dispositivos por QR Code, bluetooth e/ou USB; 
4.16.9.3- compatível com sistemas Android e IOS; 
4.16.9.4- relógio digital; 
4.16.9.5- indicador de temperatura;  
4.16.9.6- saída USB (Universal Serial Bus). 
 
4.17- INDICADORES DE TRÂNSITO: 
4.17.1- Deverá possuir faróis de neblina, bem como todos os indicadores obrigatórios, em conformidade com a legislação 
brasileira de trânsito. 
 
5- INSTALAÇÃO ELÉTRICA: 
5.1- BATERIAS E ALTERNADOR: 
5.1.1- Deverão ser mantidos a bateria e o alternador originais do veículo. 
 
6- PINTURA: 
6.1- CARACTERÍSTICAS GERAIS DE PINTURA: 
6.1.1- A pintura externa de todo o veículo poderá ser original ou repintada; 
6.1.2- caso o veículo seja repintado, deverão ser considerados os seguintes parâmetros: 
6.1.3- COBERTURA DA PINTURA: 
6.1.3.1- O veículo deverá ser pintado antes da instalação de acessórios, para garantir uma cobertura completa com o máximo 
de proteção contra corrosão em todas as superfícies metálicas; 
6.1.3.2- as superfícies internas visíveis da estrutura da cabine deverão ser pintadas ou possuir revestimento automotivo 
comercialmente disponível de alta qualidade, com cor correspondente às coberturas internas; 
6.1.3.3- as bordas do chassi deverão ser pintadas com mesma cor do chassi. 
6.1.4- LIMPEZA E CUIDADOS: 
6.1.4.1- Deverão ser observados os cuidados e recomendações em todas as etapas, desde a preparação da superfície (limpeza, 
lixamento, aplicação de primer, tinta de fundo) até a pintura final de acabamento; 
6.1.4.2- todas as superfícies do veículo deverão ser lixadas, manualmente e com máquina, para remover qualquer oxidação de 
superfície, detritos de superfície ou imperfeições que possam impedir a aderência da tinta; 
6.1.4.3- deverá ser utilizado um desengraxante para limpar e eliminar todas as impurezas da superfície; 
6.1.4.4- uma vez que a superfície for lixada, deverá ser realizada a aplicação de primer de alta qualidade; 
6.1.4.5- o veículo inteiro deverá ser revestido com um agente sólido ou epóxi intermediário para preencher quaisquer defeitos 
superficiais menores e fornecer uma ligação adesiva entre o primer e a tinta, bem como melhorar a retenção e brilho da cor. 
6.1.5- NÃO CONFORMIDADE:  
6.1.5.1- Em hipótese alguma será aceita pintura com ondulações, escorrimentos ou rugosidades, bem como diferença de 
tonalidade entre as partes do veículo; 
6.1.5.2- todo o serviço de pintura deverá necessariamente ser executado em estufa com instalações técnicas adequadas ao 
serviço, não sujeitando a contaminação por partículas diversas. 
6.1.6- TINTA: 
6.1.6.1- Todo o veículo deverá ser pintado com tinta automotiva comercialmente disponível de alta qualidade. 
6.1.7- TONALIDADES: 
6.1.7.1- Os padrões de cor e respectivos códigos aceitos pelo Corpo de Bombeiros deverão ser os seguintes: 
6.1.7.2- vermelho bonanza GM 1980, código para referência, em poliuretano, fabricante PPG, PE 15510-55510; 
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6.1.7.3- vermelho candy apple red, código para referência, em poliuretano, fabricante PPG, 1052 PE 11052060; 
6.1.7.4- vermelho alpine, código para referência, em poliuretano, fabricante BASF, MS 691125; 
6.1.7.5- vermelho bari, código para referência, em poliuretano, fabricante DUPONT, M 3023; 
6.1.7.6- vermelho pepper, código para referência, em poliuretano, fabricante PPG 4154; 
6.1.7.7- vermelho tornado, código para referência, em poliuretano PPG LY3D; 
6.1.7.8- vermelho cherry red, código para referência, em poliuretano, fabricante GLASURIT, SAA 6030; 
6.1.7.9- vermelho ruby red, “Vermelho bombeiro”, código para referência RAL 3003; 
6.1.7.10- vermelho flash, código de referência – D8D8; 
6.1.7.11- vermelho vivo, 727.  
6.1.8- EXCEÇÕES ADMITIDAS: 
6.1.8.1- Caso não seja aplicada as cores homologadas pelo CBPMESP nos parâmetros acima descritos, deverá ser apresentada 
amostra em material correspondente ao do veículo, contendo o tipo de cor a ser aplicada, seu código de referência, seu 
fabricante, para que seja analisada e submetida à aprovação do Chefe do CSM/MOpB. 
 
7- EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA: 
7.1- EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS: 
7.1.1- 01 (um) caixa de ferramentas necessárias para manutenção primária do veículo; 
7.1.2- 01 (um) triângulo de segurança. 
 
8- EXECUÇÃO DO PROJETO: 
8.1- IMPLEMENTADORA: 
8.1.1- A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da assinatura do contrato, proceder à 
apresentação da implementadora (se for o caso), bem como o layout do grafismo do veículo objeto da contratação à Comissão 
Técnica Especial de Recebimento – CTER.  
8.2- VISTORIAS TÉCNICAS: 
8.2.1- Conforme o parágrafo único do Art. 2º da resolução SSP-5, de 05/04/2018, para as vistorias técnicas, caso a distância do 
local de montagem supere 200 km (duzentos quilômetros) da sede da Capital paulista, as despesas econômicas para o translado 
da CTER e integrantes convocados, correrão por conta da contratada. 
8.2.2- para o bom andamento do processo, calcula-se a necessidade de, no mínimo, 03 (três) vistorias de, no mínimo, 03 (três) 
integrantes. 
 
8.3- TRATAMENTO DE INCONFORMIDADES: 
8.3.1- Caso o veículo seja reprovado ou haja apontamentos, a CTER arbitrará um prazo para a resolução das inconformidades, 
e na data acordada ocorrerá nova avaliação, caso necessário; 
8.3.2- o acompanhamento e fiscalização da CTER não desqualifica a contratada como única e exclusiva responsável pela 
execução total do objeto do contrato de acordo com este termo de referência. 
 
8.4- CRLV, REGISTRO E EMPLACAMENTO: 
8.4.1- A contratada deverá providenciar e comprovar a inscrição do veículo a ser entregue junto ao RENAVAM, observados os 
números dos chassis, categoria, combustível, ano, cor e demais características de cada veículo, bem como o atendimento das 
exigências do Código de Trânsito Brasileiro e de todas as resoluções que o complementam; 
8.4.2- realizar o pagamento do seguro obrigatório, referente ao ano da entrega do veículo, comprado por meio de entrega de 
cópia do pagamento na sede do CSM/MOpB; 
8.4.3- providenciar o registro e toda a regularização documental (1º emplacamento, licenciamento e outros requeridos) dos 
veículos fornecidos, junto ao órgão de Trânsito do Estado de São Paulo, fornecendo a contratante os respectivos CRV 
(Certificado de Registro Veicular) e CRLV e demais licenças, conforme a legislação requerer, realizando a entrega do CRV na 
sede do CSM/MOpB; 
8.4.4- providenciar a aquisição e a fixação do conjunto de identificação alfanumérico (placas) em cada um do veículo fornecido, 
de acordo com o padrão estabelecido pelo Órgão de Trânsito do Estado. 
 
9- GARANTIA DO VEÍCULO / PÓS-VENDAS: 
9.1- GARANTIA INTEGRAL DO VEÍCULO: 
9.1.1- A garantia integral de todo o veículo, deverá ser de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses ou cem mil quilômetros, o que 
ocorrer primeiro, com início de vigência a contar da data efetiva de recebimento pela comissão legalmente nomeada pelo Corpo 
de Bombeiros; 
9.1.2- o fabricante deverá apresentar certificado de garantia contra quaisquer defeitos de fabricação, projeto e montagem, sem 
prejuízo das demais garantias específicas exigidas neste termo de referência; 
9.2- COBERTURA DA GARANTIA: 
9.2.1- O ônus com todas as peças eventualmente substituídas em garantia e os respectivos serviços ficará a cargo da contratada, 
bem como os riscos e despesas para a sua execução, incluindo aqueles compreendidos no deslocamento do veículo até o 
estabelecimento da proponente vencedora, caso o serviço não possa ser executado no Município. 
9.3- CONCESSIONÁRIAS CREDENCIADAS: 
9.3.1- A contratada deverá indicar uma lista de concessionárias instaladas no Estado de São Paulo, com capacidade técnica 
legalmente comprovada, para prover os serviços incluídos no termo de garantia. 
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10- ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
10.1- PERÍODO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
10.1.1- A assistência técnica deverá garantir o fornecimento e reposição de peças, materiais, equipamentos que compõem o 
veículo e suas adaptações e eventuais atualizações de softwares, pelo período ininterrupto de 36 (trinta e seis) meses ou cem 
mil quilômetros, o que ocorrer primeiro, já incluso o período normal da garantia, contados a partir do recebimento definitivo 
do veículo; 
10.2- LOCAIS E CONDIÇÕES DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
10.2.1- A assistência técnica deverá ser prestada no Estado de São Paulo, com capacidade para realizar durante o período de 
garantia, a manutenção do veículo; 
10.2.2- caso a contratada não possua assistência técnica no Estado de São Paulo, deverá enviar equipe volante até a sede do 
detentor do veículo, onde o serviço será executado, ou conduzir o veículo até a localidade onde o serviço será prestado, sendo 
que a responsabilidade e as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, além do 
transporte, que, nesse caso, deverá ser realizado em veículo apropriado (caminhão cegonha, plataforma, carreta ou guincho 
plataforma), ocorrerão única e exclusivamente por conta da empresa a ser contratada; 
10.2.3- deverá ser apresentada 01 (uma) lista de endereços das assistências técnicas disponíveis, 01 (um) certificado de 
garantia único, reconhecido pelas assistências técnicas, que será utilizado como instrumento para a prestação dos serviços 
necessários, bem como apresentar 01 (um) representante responsável por dirimir dúvidas e problemas durante o período.  
10.3- MANUTENÇÕES EM GARANTIA: 
10.3.1- Durante o período de garantia, as substituições de peças, reparos, rodízio de pneus, outras correções no veículo e 
respectivas adaptações, bem como as revisões obrigatórias e necessárias para a manutenção da garantia, determinadas pelo 
fabricante em razão da quilometragem ou tempo de uso, terão suas despesas [peças, insumos (óleos, filtros e fluídos) e mão de 
obra] suportadas exclusivamente pela empresa a ser contratada; 
10.3.2- não se aplica ao item anterior apenas o custo da peça que vier a ser substituída em decorrência de desgaste natural;  
10.3.3- durante o período de garantia deverá ser prevista assistência técnica para a central multimídia instalada. 
10.4- PRAZOS PARA REPARO/ MANUTENÇÕES EM GARANTIA: 
10.4.1- Durante o período de garantia, a empresa a ser contratada estará obrigada a sanar os problemas surgidos no veículo e 
respectivas adaptações, e restituí-lo à unidade detentora, em condições de utilização, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da comunicação do problema à empresa indicada para a prestação do serviço de assistência técnica; 
10.4.2- caso não seja possível a solução dos problemas verificados nas adaptações, a empresa a ser contratada deverá substituir 
o item defeituoso por outro em perfeitas condições, e restituir o veículo a respectiva Estação de Bombeiros detentora do 
veículo, dentro do prazo estipulado de 15 (quinze) dias, a fim de que não haja prejuízo no desenvolvimento das atividades de 
bombeiro; 
10.4.3- o não cumprimento do prazo estipulado no subitem anterior implicará em acréscimo ao prazo de garantia do veículo, 
pelo mesmo período que exceder ao prazo de 15 (quinze) dias estipulados, sem prejuízo das sanções previstas no instrumento 
convocatório. 
10.5- REDE PRESTADORA DE SERVIÇOS: 
10.5.1- A empresa contratada estará obrigada a cientificar a sua rede prestadora de assistência técnica, de maneira inequívoca, 
sobre todas as adaptações processadas no veículo objeto da presente aquisição, bem como das condições gerais de garantia 
conferidas aos mesmos, no prazo máximo de 60 (sessenta dias) dias a contar da assinatura do Contrato; 
10.5.2- a toda e qualquer constatação pela contratada, da necessidade de correção técnica de componentes inadequados 
instalados em fábrica, que necessite de ajuste ou substituição, denominada “recall”, deverá emitir notificação contendo 
indicação das medidas necessárias para a regularização imediata do problema ao CSM/MOpB, situado na Av. Morvan Dias de 
Figueiredo, 4221 – Vila Maria – São Paulo/SP, CEP 02170-000, o qual se responsabilizará pela emissão de circular aos 
Grupamentos de Bombeiros destinatários dos veículos adquiridos. 
 
11- TESTES DE DESEMPENHO: 
11.1- TESTES DE DESEMPENHO DA CONTRATADA: 
11.1.1- Como condição prévia de recebimento, deverá ser realizada entrega técnica individualizada do veículo nas instalações 
indicadas pela empresa a ser contratada, onde serão realizados os testes de desempenho de todo o conjunto. 
 
12- PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
12.1- PRAZOS:  
12.1.1- A entrega do objeto deste termo de referência deverá ser feita em 120 (cento e vinte) dias, corridos e contados da data 
de assinatura do Contrato, conforme as condições estabelecidas neste termo. 
12.2- LOCAL: 
12.2.1- Deverão ser entregues no endereço estipulado pelo edital, correndo por conta da contratada as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes deste fornecimento. 
 
13- VISTORIA E RECEBIMENTO DO VEÍCULO: 
13.1- VISTORIA QUALITATIVA DE RECEBIMENTO: 
13.1.1- O veículo será vistoriado de forma qualitativa pela CTER (Comissão Técnica Especial de Recebimento), emitindo-se 
parecer técnico, em formulário padrão do CBPMESP, que será fornecido à contratada no momento da vistoria em envelope de 
segurança transparente com fita adesiva permanente; 
13.1.2- no momento da vistoria a contratada deverá entregar o cronograma de entrega no destino final, mesmo que esta ocorra 
de forma parcelada, identificando-o por meio do emplacamento, local de entrega e data que ocorrerá; 
13.1.3- a reprovação pela CTER, não altera o prazo contratual de entrega; 
13.1.4- o veículo será recebido provisoriamente, nos prazos definidos em edital, sendo contados da data da entrega; 
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13.1.5- constatadas irregularidades no objeto contratual, no momento da vistoria ou no recebimento nos locais de entrega, a 
contratante poderá: 
13.1.5.1- se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
13.1.5.2- na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, contados 
da data de notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
13.1.5.3- na hipótese de reprovação do objeto individualmente, por falhas mecânicas, defeitos de funilaria, ausência de 
equipamentos obrigatórios, entre outros, poderá ser concedido, a critério da Comissão de Recebimento e/ou Gestores 
Contratuais, novo prazo caso seja estipulado em edital, para a correção total das falhas apontadas, sendo que o seu 
descumprimento poderá acarretar em sanções; 
13.1.5.4- após a correção dos problemas apontados no item anterior, iniciar-se-á nova contagem dos prazos para a realização 
dos recebimentos provisório e definitivo; 
13.1.6- caso o veículo, durante o processo produção, adaptação e transporte, vier a se envolver em acidentes de qualquer 
natureza e/ou tiverem avarias decorrentes ou não de acidentes, não serão aceitos pela Comissão de Recebimento; 
13.1.7- o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo estipulado em edital, após o recebimento provisório, uma 
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante “termo de recebimento 
definitivo” ou “recibo”, firmado pelo servidor responsável.  
13.1.7.1- DOCUMENTAÇÃO PARA ENTREGA DEFINITIVA: 
13.1.7.2- A contratada deverá providenciar a entrega, ao gestor do contrato ou a seção informada, de relação contendo a 
identificação e a localização das empresas responsáveis pela assistência técnica do veículo; 
13.1.7.3- deverá entregar um arquivo, no padrão MS-Excel, os números patrimoniais, devendo ser preenchido os dados do 
veículo fornecido (marca, modelo, ano de fabricação, ano do modelo, n.º. do chassi, n.º. de motor, n.º. da placa, n.º. do RENAVAN, 
n.º. da nota fiscal) de cada veículo, com seu devido atrelamento; 
13.1.7.4- catálogos no padrão MS-Excel, que possibilite a pronta identificação das peças que compõem o veículo fornecido, por 
meio dos respectivos nomes, códigos comerciais, descrição e valores de referência no mercado a fim de instruir os futuros 
processos de aquisições de peças de reposição realizados pela CBPMESP. 
13.1.8- todas as documentações originais do veículo e equipamentos instalados bem como outras exigidas neste termo, tais 
como: manual de uso das adaptações, chave original e reserva, esquema elétrico, desenhos, aferição da potência, o CRLV e a 
Nota Fiscal.  
 
14- PRESCRIÇÕES DIVERSAS:  
14.1- SIAFÍSICO E REQUISÍTOS GERAIS DE ENTREGA: 
14.1.1- A descrição do item siafísico, indicada nos autos do processo e utilizada na oferta de compra e, ao término da licitação, 
na nota de empenho, é mera referência, devendo ser observada a descrição integral do objeto, como consta neste termo de 
referência; 
14.1.2- a contratada, através de seu responsável técnico competente pela implementação e montagem do veículo, deverá emitir 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), no momento da entrega do veículo oficial, referente aos serviços realizados; 
14.1.3- o veículo deverá ser entregue com suas ferramentas, acessórios e equipamentos necessários para realização das 
manutenções emergenciais e estar em conformidade com as exigências do edital e da Lei Nº 9.503/97 Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB; 
14.1.4- o veículo, equipamentos e acessórios incorporados deverão estar adequadamente dimensionados para atender a 
finalidade a que se destinam; 
14.1.5- a comissão técnica, sempre que necessário, efetuará diligências para acompanhar todo processo de transformação dos 
veículos, desde a fase de projeto até a vistoria final no pátio da empresa adaptadora, subsidiando o processo de recebimento; 
14.1.6- a empresa deverá franquear irrestritamente a vistoria dos veículos aos servidores da Comissão Técnica, em qualquer 
fase da sua produção, podendo ser manuseados, conduzidos, e testados a fim de que se verifique a sua total conformidade, sem 
custos adicionais à contratante; 
14.1.7- entregar os veículos caracterizados na cor e forma definidas na respectiva especificação técnica, inclusive fazendo-os 
constar no CRLV, cadastrado no DETRAN, quando for modificada a cor original do veículo para atender a normativa da 
CONTRATANTE. 
14.1.8- os veículos com modificações deverão ter suas características atualizadas no CRLV para documentar a alteração sofrida; 
14.1.9- o veículo deverá ser entregue devidamente licenciado, emplacada, incluindo todas as habilitações necessárias e exigidas 
pelos órgãos de trânsito brasileiro para a transformação do veículo em viatura; 
14.1.10- a empresa contratada deverá entregar o veículo no local designado pela CTER transportado em veículo apropriado, 
não sendo permitido a circulação em vias públicas. 
 
15– DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
16.1- Todas as especificações técnicas mínimas dos veículos já estão devidamente descritas em cada item constantes da 
Cláusula 03 à Cláusula 14, incluindo os respectivos subitens.  
15.2- As empresas participantes deste Termo de Referência deverão cotar produtos e marcas de 1ª qualidade, fabricação 
nacional. 
15.3- Será rejeitado o veículo que não atender as especificações, exigências e condições de fornecimento deste Termo de 
Referência. 
 
16– DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NO EDITAL 
16.1- As empresas licitantes deverão comprovar aptidão para a realização do objeto e compatíveis em características, através 
de atestados de capacidade técnica de pessoa Jurídica de direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante 
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realizou ou esteja realizando execução de fornecimento de porte e complexidade semelhante ao objeto deste termo de 
referência. 
 
17- DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 
17.1- Os preços ofertados deverão ser na condição de pagamento à 15 d.d.l. (quinze dias da data líquida), mediante 
apresentação de nota-fiscal/ fatura; 
17.2- Todos os preços deverão ser apresentados em moeda corrente do país, devendo incluir todos os custos diretos e indiretos, 
julgados necessários pela CONTRATADA e todas as incidências que sobre eles possam recair, tais como encargos fiscais, 
tributos, taxas, impostos e outros; 
17.3- A CONTRATADA será exclusivamente responsável pelos encargos sociais e trabalhistas devidos ao pessoal envolvido no 
fornecimento; 
17.4- Os preços referentes ao fornecimento objeto deste Termo de Referência serão firmes e irreajustáveis durante o prazo de 
vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência; 
17.5- Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo suficiente para 
suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade; 
17.6- O pagamento efetuado com atraso de responsabilidade comprovada da CONTRATANTE estará sujeitos a multa de 3% 
(três por cento) sobre o valor em atraso. 
17.7- O valor estimado para o presente Termo de Referência para todos os efeitos de direito é de R$ 188.600,50 (cento e oitenta 
e oito mil seiscentos reais e cinquenta centavos), constante do quadro de preços do subitem 15.2.  
17.8- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições estipuladas neste Termo, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no fornecimento, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato 
decorrente deste Termo de Referência, mencionado no item 17.7. 
17.9- Para fins de renovação contratual fica eleito o IGPM-FGV ou outro índice que venha substituí-lo ou equivalente no caso 
de sua extinção, respeitando-se sempre a menor periodicidade permitida por lei, que no momento é de 01 (um) ano. 
 
18- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18.1- Para cobrir as despesas oriundas da contratação decorrente deste Termo de Referência serão oneradas as seguintes 
dotações orçamentárias do Orçamento Programa para o exercício de 2.022: 
 
18.1.1- 02 (dois) veículo modelo SEDAN: 

02 – Gabinete do Prefeito 

02 – Divisão de Contratos e Convênios | Corpo de Bombeiros 

02.02.06.181.8003.2.268.449052.01.1000076 – 103 – Manutenção de Frota. 

E que desde já ficam empenhadas na Contabilidade da CONTRATANTE. 
 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento nos termos da legislação vigente observando o 
estabelecido nos itens a seguir: 
19.1.1- Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
19.1.2- Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes do contrato decorrente deste Termo de 
Referência; 
19.1.3- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do 
trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho do fornecimento ou em conexão com ele; 
19.1.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE; 
19.1.5- Responsabilizar-se pelo fornecimento, testes e funcionamento do objeto do contrato decorrente deste Termo de 
Referência e pelo fornecimento da documentação pertinente atendido os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento. 
19.1.6- Executar o fornecimento na forma estabelecida neste instrumento, observando as normas legais a que está sujeita para 
o cumprimento do contrato decorrente deste Termo de Referência;  
19.1.7- Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do 
objeto; 
19.1.8- Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender suas reclamações inerentes 
ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela CONTRATANTE; 
19.1.9- Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE para acompanhamento da execução do 
contrato decorrente deste Termo de Referência. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço; 
19.1.10- Fornecer a CONTRATANTE todos os manuais (inclusive da garantia) relacionados ao bem objeto do contrato 
decorrente deste Termo de Referência; 
19.1.11- Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e operacionalidade 
do bem, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 
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19.1.12- Manter, durante toda a execução do contrato decorrente deste Termo de Referência, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação/contratação;  
19.1.13- Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do contrato decorrente deste Termo de Referência, aceito pela 
CONTRATANTE, para representar a CONTRATADA, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial para tratar 
de todos os assuntos definidos no contrato; 
19.1.14- Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência aos 
GESTORES da CONTRATANTE, as quais deverão estar acompanhadas da relação em ordem crescente numérica dos números 
dos acessos e seus respectivos valores;  
19.1.15- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto à aquisição dos veículos; 
19.1.16- Empregar nos veículos fornecidos, quando da prestação dos serviços em garantia, somente peças e componentes 
novos e originais; 
19.1.17- Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços de assistência 
técnica em garantia; 
19.1.18- Apresentar ao executor do contrato a relação da rede autorizada pelo fabricante a prestar os serviços de assistência 
técnica da garantia; 
19.1.19- Entregar, juntamente com os veículos, os manuais, certificados de garantia do fabricante, notas fiscais e a relação da 
rede autorizada pelo fabricante. 
19.1.20- Entregar os veículos revisados tipo “check-up”, e devidamente limpos em acordo com as normas técnicas da fabricante 
montadora. 
19.1.21- ENTREGAR OS VEÍCULOS NO PRAZO MÁXIMO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, A CONTAR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO DECORRENTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA, NO HORÁRIO DAS 8:00 ÀS 11:00 
HS E DAS 13:00 ÀS 16:00HS, NO PÁTIO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU SEDIADO À AVENIDA PAULISTA, Nº 346 – JARDIM 
CENTENÁRIO, NA CIDADE DE MOGI GUAÇU - SP, COM FRETE DEVIDAMENTE PAGO PELA LICITANTE VENCEDORA, 
TRANSPORTADOS EM CAMINHÃO EXCLUSIVO PARA ESTES TIPOS DE VEÍCULOS, AOS GESTORES DO CONTRATO. OS 
VEÍCULOS ADQUIRIDOS NÃO PODERÃO VIR RODANDO COM MOTORISTA CONTRATADO. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
ENTREGAR OS VEÍCULOS ZERO KM NA SEDE DO PÁTIO DA PREFEITURA DE MOGI GUAÇU CONFORME MENCIONADO NO ÍTEM 
1.2. 
19.1.22- A CONTRATADA deverá ainda manter e cumprir, durante a vigência do contrato decorrente, todas as condições de 
habilitação exigidas neste Termo de Referência; 
19.2- A CONTRATADA não será responsável, por: 
19.2.1- Qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
19.2.2- Quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos expressamente neste Termo de Referência. 
19.3- A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades, ou seja, não será permitida a terceirização do fornecimento. 
19.4- A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os procedimentos de controle a serem adotadas pela 
CONTRATANTE. 
 
20- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1- Além das obrigações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, são obrigações da CONTRATANTE: 

20.1.1- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do contrato decorrente 
deste Termo de Referência; 
20.1.2- Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto deste Termo de Referência em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
20.1.3- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato decorrente deste Termo de Referência a ser firmado e efetuar os 
pagamentos nas condições e preços pactuados; 
20.1.4- Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato com as Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas; 
20.1.5- Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos profissionais da CONTRATADA; 
20.1.6- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos termos do art. 67, 
da Lei n° 8.666/1993 e suas posteriores alterações; 
20.1.7- Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata correção, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
e aceitos pela CONTRATANTE; 
20.1.8- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato. 
20.2- Após a assinatura do Contrato, caberá a CONTRATANTE a prerrogativa de: 
20.2.1- modificar, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados, os direitos do 
contrato decorrente deste Termo de Referência; 
20.2.2- fiscalizar a execução do fornecimento contratado; 
20.2.3- verificar a conformidade do fornecimento com as normas especificadas para garantir a qualidade desejada; 
20.2.4- ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou substituir o objeto deste Termo de Referência em desacordo com as 
especificações.  
 
21 – DOS GESTORES DA CONTRATANTE 
21.1- Serão gestores para fiscalização e recebimento do objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência os servidores: 
 
21.1.1- Gestor do Contrato: 
Nome: LEONARDO HENRIQUE SIMÕES MATOS (titular) 
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Função: CAPITÃO PM COMANDANTE DO 2º SGB 
CPF: 337.953.678-40 
 
21.1.2- Gestora Substituta do Contrato: 
Nome: LAÍS MARCATTI TOFANELLO (suplente) 
Função: 1º TENENTE PM COMANDANTE DO 1º PELOTÃO DE BOMBEIROS DE MOGI GUAÇU 
CPF: 397.659.618-39. 
 
21.2- A CONTRATANTE exercerá, através da fiscalização do contrato decorrente deste Termo de Referência, o 
acompanhamento da aquisição do objeto, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contrato não exime a 
CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades perante a CONTRATANTE e/ou terceiros. 
21.3- A fiscalização do contrato estará à disposição da empresa licitante vencedora para receber informações necessárias ao 
processo de aquisição dos veículos. 
21.4- A fiscalização do contrato terá acesso ao local de fornecimento do objeto deste Termo de Referência com plenos poderes 
para praticar atos, nos limites do presente contrato, que se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito da 
CONTRATANTE, tais como: 
21.4.1- Recusar o(s) veículo(s) que esteja(m) em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
21.5- A CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pela 
fiscalização da CONTRATANTE. 
 
22- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
22.1- A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo Sr. LEONARDO HENRIQUE SIMÕES 
MATOS – Gestor Titular e Sra. LAÍS MARCATTI TOFANELLO - Gestora Substituta. Especialmente designados, que anotarão em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 
forma do Artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas posteriores alterações. 
 
23- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
23.1- De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n° 8.6 66/93, o objeto deste Contrato será recebido da forma como se segue: 
23.1.1- Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade 
dos veículos com as especificações deste Termo de Referência; 
23.1.2- Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações contidas na proposta apresentada e/ou 
no edital e seus anexos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório. 
23.2- A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pelos GESTORES da CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
23.3- O recebimento definitivo ficará condicionado à observância de todas as cláusulas e condições fixadas neste Termo de 
Referência e na proposta comercial vencedora, bem como ao atendimento de eventuais solicitações no sentido de que a 
CONTRATADA promova a substituição do(s) veículo(s) entregue(s) fora das especificações ou no qual venham a ser detectados 
defeitos, irregularidades ou imperfeições. 
23.3.1- Em atendimento ao item anterior os GESTORES da CONTRATANTE irão fornecer o TERMO DE ACEITAÇÃO DO VEÍCULO 
constante do Anexo XII deste Edital. 
23.4- Constitui igualmente condição para a formalização do recebimento definitivo, a apresentação pela CONTRATADA de 
documento escrito onde constem às recomendações de uso, manutenção, conservação e limpeza dos veículos entregues, bem 
como as relacionadas com as especificações técnicas destes. 
23.5- Os veículos objeto deste contrato serão recusados: 
23.5.1- Quando entregues com especificações técnicas diferentes das constantes neste Termo de Referência e na proposta 
comercial da CONTRATADA; 
23.5.2- Quando apresentarem qualquer defeito durante os testes de conformidade e verificação. 
23.6- Ocorrendo a recusa do(s) veículo(s) entregue(s), a CONTRATADA deverá providenciar a substituição do(s) mesmo(s) no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação feita pela CONTRATANTE. 
23.7- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA em face da lei e desta 
contratação. 
23.8- Nos termos do art. 76 da Lei n. 8.666/93, a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 
Referência executado em desacordo com as cláusulas contratuais e proposta comercial.  
 
24 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
24.1- O pagamento será efetuado a 15 d.d.l. (quinze dias da data líquida) da data de recebimento pelos GESTORES da 
CONTRATANTE; 
24.2- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto deste contrato, o valor fixo e irreajustável de R$ 
188.600,50 (cento e oitenta a oito mil seiscentos reais e cinquenta centavos). 
24.3- O pagamento dentro do prazo previsto, somente será efetuado após a liberação do documento fiscal da entrega, mediante 
conferência do produto, aprovação e visto dos GESTORES e do Encarregado do Almoxarifado da CONTRATANTE. Constatada 
qualquer irregularidade o pagamento ficará retido, até que a questão levantada seja regularizada pela CONTRATADA; 
24.4- A CONTRATADA fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica em respeito às normas tributárias do Estado de São Paulo. 
24.5- Para recebimento dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao documento fiscal, cópias autenticadas 
e/ou originais dos seguintes documentos: 
24.5.1- Certidão Negativa de Débito - CND, referente às Obrigações Previdenciárias (INSS) da CONTRATADA, dentro de sua 
validade; 
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24.5.2- Certidão de Regularidade - CRF do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) da CONTRATADA, dentro de sua 
validade; 
24.5.3- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais da CONTRATADA, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, dentro de sua validade; e 
24.5.4- Certidão Negativa de Tributos da Dívida Ativa da União da CONTRATADA, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, dentro de sua validade. 
24.6- Os documentos de que tratam os itens 25.5.1 à 25.5.4 poderão ser aqueles emitidos por órgãos do governo através da 
Internet.  
24.6.1- Os documentos de que tratam os itens 25.5.3 e 25.5.4 poderão ser substituídos pela CERTIDÃO CONJUNTA, aprovada 
pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03 de 02/05/2007. 
24.7- Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação de documentação hábil, 
ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme 
modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. 
24.8- Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar a CONTRATANTE qualquer 
alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução do contrato decorrente deste Termo de 
Referência. 
24.9- Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, este ficará pendente 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a 
CONTRATANTE. 
24.10- Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, o período 
correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
24.11- Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por 
culpa exclusiva desta; 
24.12- No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de penalidades impostas, a 
CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
25- DAS MULTAS E PENALIDADES 
25.1- O Descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela 

Secretaria Municipal de Saúde, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

25.1.1- Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total estimado do contrato 

decorrente deste Termo de Referência pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art.87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações; 

25.1.2- Multa de mora percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos de por cento – “meio por cento”) calculada sobre o 

valor total estimado de contrato decorrente deste Termo de Referência pela inadimplência, além do prazo de 02 (dois) dias 

úteis, caracterizando parcial o mesmo; 

25.1.3- A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade da aplicação de outros, previstas 

na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, inclusive a responsabilidade da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causadores à Administração; 

25.1.4- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Mogi Guaçu, via Tesouraria Municipal, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal; 

25.2- A CONTRATADA, se declarada inadimplente com suas obrigações contratuais, estará sujeita a multa rescisória de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato decorrente deste Termo de Referência e suspensão, pelo prazo de 12 (doze) 
meses do direito de licitar e contratar junto a CONTRATANTE. 
25.3- As penalidades serão aplicadas de conformidade com a gravidade das faltas apuradas e dentro da legislação licitatória. 
25.3.1- A aplicação das penalidades ocorrerá sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber. 
25.4- No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a CONTRATANTE, as 
sanções-administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 
25.4.1- Advertência; 
25.4.2- Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública; 
25.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
25.5- As multas a que se referem os itens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, da 
garantia ofertada ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
entre si e com as demais sanções previstas neste tópico. 
25.6- A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na 
forma da Lei. 
25.6.1- Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as penalidades impostas poderão ser relevadas ou 
transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde. 
25.7- À CONTRATADA cabe recorrer e justificar as falhas apontadas, por escrito, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
da aplicação da multa. 
25.7.1- Caso a fiscalização da CONTRATANTE aceite as alegações do recurso, a aplicação da multa terá efeito suspensivo 
temporário. 
25.7.2- A sustação definitiva da multa será efetuada no encerramento do contrato, condicionada a pareceres favoráveis da 
fiscalização, que considerará, além das razões alegadas pela CONTRATADA, também as características dos fornecimentos 
prestados e a conduta geral da CONTRATADA durante o prazo contratual. 
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25.8- Se a CONTRATADA convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com o Município, e será 
descredenciada no SICAF da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo 
de Referência e nas demais cominações legais. 
25.9- Caso a CONTRATANTE não cumpra o prazo de pagamento estipulado no item 25.1, pagará à CONTRATADA atualização 
financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso. 
 
26 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
26.1- Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas na Lei nº 8.666/93 e noutras disposições 
legais, realizar, por escrito, através de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
 
27 - DA RESCISÃO 
27.1- O contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
27.1.1- UNILATERALMENTE, pela CONTRATANTE, quando ocorrer os motivos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 
das Leis Federais nºs. 8.666/93 e suas alterações; 
27.1.2- BILATERALMENTE, por acordo entre as partes, prevalecendo a conveniência da CONTRATANTE; e 
27.1.3- JUDICIALMENTE, nos termos da legislação de regência. 
 
28 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
28.1- O contrato decorrente deste Termo de Referência rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 
28.2- Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito. 
 
29 - DA TOLERÂNCIA 
29.1- Se qualquer das partes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a inobservância no todo ou em parte, de 
qualquer das cláusulas e condições do presente Termo de Referência, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
modo afetar ou prejudicar estas mesmas cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa das penalidades cabíveis. 
 
30 -DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
30.1- Além da documentação exigida neste Termo de Referência, deverá também ser exigida aquela descrita na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 

 
31 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
31.1- O julgamento das propostas com efeito de classificação entre as licitantes, deverá ser o de MENOR VALOR UNITÁRIO.  
 
32 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
32.1- O gerenciamento do contrato decorrente do presente Termo de Referência será efetuado pelo Corpo de Bombeiros. 

32.2- Constitui motivos para denúncia do contrato decorrente deste Termo de Referência o não cumprimento de qualquer de 

suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos. 

32.3- A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas e incidentes, que se fundamentem em 
motivos de caso fortuito ou de força maior. 
32.3.1- Para os casos previstos no item anterior, a CONTRATANTE poderá atribuir uma comissão, por esta designada, a 
responsabilidade de apurar os fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
32.4- As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade 
e ponderação, para que não seja interpretado como habitualidade ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão somente ao “interesse público”. 
32.5- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
32.6 - A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE 
para execução do contrato. 
32.7- Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação ou renúncia aos direitos que a lei e o presente 
contrato assegurem às partes, a tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições 
estipuladas no presente contrato. 
32.8- A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o 
exercício das atividades. 
32.9- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
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33 - DO FORO 
33.1- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU - SP, para dirimir toda e qualquer demanda do contrato decorrente 
deste Termo de Referência, não resolvida administrativamente, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
Leonardo Henrique Simões Matos 
Capitão PM Comandante do 2º Subgrupamento de Bombeiros 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 (papel timbrado da empresa) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, 6º andar 
 
NOME DA EMPRESA:  _____________________________________________________________________________________________________________  

ENDEREÇO:  ________________________________________________________________________________________________________________________  

CIDADE: ________________________________________________________ ESTADO:  _______________________________________________________  

CNPJ Nº:  ________________________________________________________ INSC. EST. Nº:  __________________________________________________  

TELEFONE:  ____________________________________________________ E-MAIL:  _________________________________________________________  

 
Referente: Pregão Presencial nº 19/2022  
  
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em referência, destinada à aquisição 
de 02 (dois) veículos automotivos sendo 01 (um) modelo SEDAN e 01 (um) modelo HATCH ambos anos 2021/2022, 
para uso do Corpo de Bombeiros de Mogi Guaçu, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados em sua execução, conforme especificações, quantidade e valores mencionados abaixo: 
 

Item Qt Unid Especificação 
Fabricante/ 

Modelo 
e Ano 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 1 
 

UN Veículo zero quilometro, carroceria metálica, de 
passeio do tipo sedan, 0 km (zero quilometro), 
ano/modelo 2021/2022 ou superior; 
*INFORMAR ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO 
OFERTADO. 

   

02 1 
 

UN Veículo zero quilometro, carroceria metálica, de 
passeio do tipo hatch, 0 km (zero quilometro), 
ano/modelo 2021/2022 ou superior *INFORMAR 
ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO OFERTADO. 

   

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado a 15 d.d.l. (quinze dias da data líquida) da data de recebimento 
pelos GESTORES da CONTRATANTE; 
PRAZO DE ENTREGA: até 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato. 
DECLARAMOS QUE estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinações, bem como, informamos que 
nos preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e demais contribuições pertinentes de nossa 
responsabilidade, sem qualquer exceção, constituindo-se os referidos preços unitários nas únicas contraprestações da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU pelos efetivos fornecimentos, sob nossa conta e risco. 
DECLARARAMOS QUE os veículos ofertados atendem à todas as condições fixadas nas normas técnicas e possuem termo de 
garantia expedido diretamente pelo fabricante. 
DECLARAMOS QUE nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso nossa proposta 
não seja aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU. 
DECLARAMOS QUE O PRAZO de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do certame. 
DECLARAMOS QUE CONCORDAMOS integralmente com as condições estipuladas na presente Licitação e, que caso 
vencedores, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos. 

_____________________, ________ de ________________________de 2022. 
                                                                    (Local)                     (dia)                           (mês) 

 
 

____________________________________________________________________________ 
             Identificação da empresa licitante e assinatura do representante legal 

   Nome por extenso 
  Cargo 

   CPF nº  
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a ____________________________________ (razão social da pessoa jurídica), com sede na 

__________________________(rua/avenida/etc), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________ e Inscrição Estadual sob o nº 

___________________________, representada neste ato por seu(s) ________________ (mencionar qualificação do(s) outorgante(s)) Sr. (a) 

____________________ portador da Cédula de Identidade RG nº _________ e CPF nº ___________, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

Procurador o(a) Sr.(a)___________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ____________ e CPF nº ________, a 

quem confere(imos) amplos poderes para representar a ___________________________ (razão social da pessoa jurídica) perante a 

Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, no âmbito do PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do referido certame licitatório, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE NOSSA PESSOA 

JURÍDICA CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO em 

nome da outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de formular ou ofertas 

na etapa de lances, negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

 

 

_________________________________________________ 

Local e data 

 

Outorgante(s) e assinatura(s) 

Com firma reconhecida 

 

 

NOTA: ESTA PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO OU A QUALQUER MEMBRO 

DE SUA EQUIPE DE APOIO, POR OCASIÃO DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A ______________________________, CNPJ nº ________________, com sede na ______________________(rua/avenida/etc.), neste ato 

representado pelo(s)____________________<diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço> pelo presente instrumento declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002. 

 

 

 

Data e local. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA AO PREGOEIRO NA FASE DE CREDENCIAMENTO, FORA DOS 

ENVELOPES. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A pessoa jurídica ___________________________________________________, com sede à ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________, no estado de ______________________, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, 

portador(a) do C.P.F. nº_________________ e do R.G. nº_________________, declara  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

 

_____________________, _______ de ________________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

Obs.: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

Eu........................(nome completo) ......................................, representante legal da empresa ..................., com sede na .................................. 

(rua/avenida/etc.), inscrita no CNPJ sob o nº...................................................., interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

19/2022 da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, declaro sob as penas da Lei, o que se segue: 

 

a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita 

bruta equivalente a uma __________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte). 

 

 

b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

 

Local, data 

 

 

________________________________________________________ 

(nome, RG, cargo e assinatura do representante legal) 

 

 

 

  

 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA AO PREGOEIRO NA FASE DE CREDENCIAMENTO, FORA DOS 

ENVELOPES. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

 

A empresa ___________________________________________________, com sede na ____________________________, nº_____, 

bairro______________________, na cidade de ___________________, no estado de ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a)_____________________________, cargo__________________________, portador(a) 

do CPF nº_________________ e do RG nº_________________, declara  para fins de habilitação e contratação que NÃO POSSUI 

IMPEDIMENTO OU SUSPENSÃO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

 

 

 

_________________________, ________ de ________________________  de 2022. 

                                                         (Local)                              (dia)                       (mês) 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

________________________________________________________ 
Nome, cargo e assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___________ /2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.340/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTIVOS SENDO 01 (UM) MODELO SEDAN E 01 (UM) MODELO HATCH 

AMBOS ANOS 2021/2022 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

ORGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU E A EMPRESA 
_______________________________________________ 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 45.301.264/0001-13, com sede na Rua Henrique 

Coppi, nº 200, Centro, na cidade de Mogi Guaçu/SP, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal Senhor 

Rodrigo Falsetti, RG nº nº 22.784.386-1, C.P.F. nº 268.525.708-00, conforme Delegação de Competência fixada pelo Termo de 

Compromisso e Posse de 01 de janeiro de 2021, de ora em diante designada CONTRATANTE, e a empresa ___________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, com sede na __________________, nº_______, no bairro de _______________, na cidade 

de_____________________, no estado de ________________________, representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo(a) 

Senhor(a) __________, RG nº _________ e CPF nº ___________, na qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº 19/2022, Processo 

Licitatório nº 1.340/2022, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 13.811/06, Lei Complementar nº 

123/06 e alterações e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e nos casos omissos, prevalecerão as 

normas do Código Civil e demais legislações pertinentes, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 

presente contrato, com as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1.- O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTIVOS SENDO 01 (UM) MODELO 
SEDAN E 01 (UM) MODELO HATCH AMBOS ANOS 2021/2022, com as seguintes características:  
 

Item Qt Unid Especificação 
Marca/ 
Modelo 
e Ano 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

       

 DEPENDE DA CLASSIFICAÇÃO 
 
1.2.- Não será permitida troca da fabricante inicialmente ofertada. 
1.3.- Nos referidos preços estão inclusos todos os custos de responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer exceção, entre 
eles: Custos de aquisição, taxas, impostos devidos aos órgãos federal, estadual e municipal, fretes, seguros, salários e encargos 
trabalhistas/sociais/previdenciários e outros correlatos, constituindo-se o referido preço na única contraprestação da 
CONTRATANTE pelo efetivo e correto fornecimento pela CONTRATADA. 
1.4.- A CONTRATADA devera assegurar garantia do veículo por no mínimo de 12 meses, por defeito de fabricação e mal 
funcionamento, através de documento de garantia. 
1.5.- No que diz respeito à equipamentos de segurança, as motocicletas deverão suprir as exigências legais do CONTRAN e 
deverão vir acompanhadas por um manual em português. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
2.1.- DO PRAZO: 
2.1.1.- A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a data de assinatura deste Contrato. 
 
2.2.- DO LOCAL: 
2.2.1.- Os carros deverão ser entregues por conta e risco da CONTRATADA no seguinte órgão e respectivo endereço: 
 
Avenida Paulista, nº 346 – Jardim Centenário, na cidade de Mogi Guaçu - SP, com frete devidamente pago pela licitante 
vencedora, transportados em caminhão, de Segunda a Sexta, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 16:00hs. 
 
2.2- A entrega deverá estar obrigatoriamente acompanhada do competente documento fiscal, devidamente discriminado com 
todos os veículos e respectivos valores. 
2.3- No ato da entrega dos veículos, se houver casos de irregularidade ou mesmo falta de atendimento de algumas 
especificações, os mesmos serão devolvidos, tendo a CONTRATADA um prazo de no máximo 30 (trinta) dias úteis para 
substituição destes, sem qualquer ônus à Municipalidade. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1.- DO VALOR 
3.1.1.- Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ _____________________ (___________________________). 
 
3.2.- DA VIGÊNCIA 
3.2.1.- O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, quando serão reconhecidos 
todos os seus efeitos, sem prejuízo das obrigações futuras de garantia. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E DE PAGAMENTO: 
4.1- Os preços ofertados deverão ser na condição de pagamento à 15 d.d.l. (quinze dias da data líquida), mediante apresentação 
de nota-fiscal/ fatura; 
4.2- Todos os preços deverão ser apresentados em moeda corrente do país, devendo incluir todos os custos diretos e indiretos, 
julgados necessários pela CONTRATADA e todas as incidências que sobre eles possam recair, tais como encargos fiscais, 
tributos, taxas, impostos e outros; 
4.3- A CONTRATADA será exclusivamente responsável pelos encargos sociais e trabalhistas devidos ao pessoal envolvido no 
fornecimento; 
4.4- Os preços referentes ao fornecimento objeto deste Termo de Referência serão firmes e irreajustáveis durante o prazo de 
vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência; 
4.5- Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo suficiente para 
suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade; 
4.6- O pagamento efetuado com atraso de responsabilidade comprovada da CONTRATANTE estará sujeitos a multa de 3% (três 
por cento) sobre o valor em atraso. 
4.7- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições estipuladas neste Termo, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no fornecimento, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 
4.8- Para fins de renovação contratual fica eleito o IGPM-FGV ou outro índice que venha substituí-lo ou equivalente no caso de 
sua extinção, respeitando-se sempre a menor periodicidade permitida por lei, que no momento é de 01 (um) ano. 
4.9.- Para recebimento dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao documento fiscal, os seguintes 
documentos emitidos via Internet e dentro de sua validade: 
4.9.1.- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 
4.9.2.- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
4.10.- Comprovada irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) 
correspondente(s) regularização(es). 
4.11.- A devolução da documentação fiscal pela CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para que seja 
suspenso o fornecimento. 
4.12.- As comprovações dos documentos acima relacionados poderão ser feitas através das guias de recolhimento do mês 
anterior que antecede o pagamento.  
4.13.- A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 4.1 , que recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua 
reapresentação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
5.1.- Os Recursos Orçamentários serão oriundos do exercício 2022, conforme dotação abaixo: 
 
 Veículo modelo HATCH: 

02 – Gabinete do Prefeito 

02 – Divisão de Contratos e Convênios | Corpo de Bombeiros 

02.02.06.181.8003.2.268.449052.01.1000076 – 103 – Manutenção de Frota. 

 

Veículo modelo SEDAN: 

02 – Gabinete do Prefeito 

02 – Divisão de Contratos e Convênios | Corpo de Bombeiros 

02.02.06.181.8003.2.268.449052.01.1000076 – 103 – Manutenção de Frota. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

6.1.- São obrigações da CONTRATADA: 
6.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento nos termos da legislação vigente observando o 
estabelecido nos itens a seguir: 
6.1.1- Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE; 
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6.1.2- Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes do contrato decorrente deste Termo de 
Referência; 
6.1.3- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do 
trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho do fornecimento ou em conexão com ele; 
6.1.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE; 
6.1.5- Responsabilizar-se pelo fornecimento, testes e funcionamento do objeto do contrato decorrente deste Termo de 
Referência e pelo fornecimento da documentação pertinente atendido os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento. 
6.1.6- Executar o fornecimento na forma estabelecida neste instrumento, observando as normas legais a que está sujeita para 
o cumprimento do contrato decorrente deste Termo de Referência;  
6.1.7- Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do 
objeto; 
6.1.8- Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como atender suas reclamações inerentes 
ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela CONTRATANTE; 
6.1.9- Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE para acompanhamento da execução do contrato 
decorrente deste Termo de Referência. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço; 
6.1.10- Fornecer a CONTRATANTE todos os manuais (inclusive da garantia) relacionados ao bem objeto do contrato 
decorrente deste Termo de Referência; 
6.1.11- Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e operacionalidade 
do bem, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 
6.1.12- Manter, durante toda a execução do contrato decorrente deste Termo de Referência, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação/contratação;  
6.1.13- Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do contrato decorrente deste Termo de Referência, aceito pela 
CONTRATANTE, para representar a CONTRATADA, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial para tratar 
de todos os assuntos definidos no contrato; 
6.1.14- Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência aos 
GESTORES da CONTRATANTE, as quais deverão estar acompanhadas da relação em ordem crescente numérica dos números 
dos acessos e seus respectivos valores;  
6.1.15- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto à aquisição dos veículos; 
6.1.16- Empregar nos veículos fornecidos, quando da prestação dos serviços em garantia, somente peças e componentes novos 
e originais; 
6.1.17- Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços de assistência 
técnica em garantia; 
6.1.18- Apresentar ao executor do contrato a relação da rede autorizada pelo fabricante a prestar os serviços de assistência 
técnica da garantia; 
6.1.19- Entregar, juntamente com os veículos, os manuais, certificados de garantia do fabricante, notas fiscais e a relação da 
rede autorizada pelo fabricante. 
6.1.20- Entregar os veículos revisados tipo “check-up”, e devidamente limpos em acordo com as normas técnicas da fabricante 
montadora. 
6.1.21- A entrega do objeto deste termo de referência deverá ser feita em 150 (cento e cinquenta) dias, corridos e contados da data de 

assinatura do Contrato, conforme as condições estabelecidas no termo de referência. 
6.1.22- A CONTRATADA deverá ainda manter e cumprir, durante a vigência do contrato decorrente, todas as condições de 
habilitação exigidas no Termo de Referência; 
 
6.2- A CONTRATADA não será responsável, por: 
6.2- Além das obrigações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, são obrigações da CONTRATANTE: 

6.2.1- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do contrato decorrente 
deste Termo de Referência; 
6.2.2- Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto deste Termo de Referência em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.2.3- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato decorrente deste Termo de Referência a ser firmado e efetuar os 
pagamentos nas condições e preços pactuados; 
6.2.4- Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato com as Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas; 
6.2.5- Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos profissionais da CONTRATADA; 
6.2.6- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos termos do art. 67, 
da Lei n° 8.666/2993 e suas posteriores alterações; 
6.2.7- Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata correção, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
e aceitos pela CONTRATANTE; 
6.2.8- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 
7.1.- A inexecução total ou parcial deste contrato, bem como sua execução irregular ou com atraso injustificado terá como 
consequência a aplicação, segundo a gravidade da falta e de forma gradativa, atendendo os princípios da razoabilidade e da 
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proporcionalidade, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 a alterações, as 
seguintes sanções: 
 
7.2.- ADVERTÊNCIA: 
7.2.1.- Serão aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a CONTRATADA 
tenha concorrido diretamente, e poderão instruídas no processo licitatório em referência. 
 
7.3.- MULTA DE MORA:  
7.3.1.- Será aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitará a CONTRATADA à multa sobre o valor da obrigação 
não cumprida, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
7.3.2.- Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
7.3.3.- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) 
dia de atraso. 
7.3.4.- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 7.3.4.1.1.  
7.3.4.1.- Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderão ser aplicadas ainda: 
7.3.4.1.1.- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida. 
7.3.5.- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua cobrança. 
7.3.6.- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo. 
7.3.7.- As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/02. 
7.3.8.- Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a 
CONTRATANTE reterá o valor da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a decisão definitiva, 
assegurada a ampla defesa. 
 
7.4.- SUSPENSÃO: 
7.4.1.- Pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mogi Guaçu, no 
caso de reincidência em faltas já apenadas com ADVERTÊNCIA, bem como no caso de faltas graves que impliquem a rescisão 
deste contrato. 
7.4.2.- Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos da CONTRATADA, que não poderá exceder a 05 (cinco) anos, deverão 
ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades 
constatadas. 
 
7.5.- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 
7.5.1.- A ser aplicada quando a CONTRATADA praticar atos ilícitos ou cometer faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais 
decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
7.5.2.- As sanções descritas nos itens 7.3, 7.4 e 7.5 serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 
prévia, nos prazos determinados pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e Lei Federal nº 10.520/02. 
7.5.3.- Sem prejuízo da aplicação à CONTRATADA das sanções cabíveis, a CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, 
a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes deste contrato e promover a cobrança judicial ou 
extrajudicial de perdas e danos. 
7.5.4.- Dependendo da infração cometida, a CONTRATANTE, a seu critério poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, 
observado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.5.5.- O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeita também, às 
penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: 
8.1.- O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
8.1.1.- UNILATERALMENTE, pela CONTRATANTE, quando ocorrer os motivos previstos nos incisos I ao XII e XVII do artigo 78 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1.1.- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78, acarretará a consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, no 
que couber, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.1.2.- BILATERALMENTE, por acordo entre as partes, prevalecendo à conveniência da CONTRATANTE; 
8.1.3.- JUDICIALMENTE, nos termos da legislação de regência. 
8.2.- Na hipótese de rescisão deste contrato, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança judicial ou 
extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que advierem do rompimento. 
8.3.- O presente instrumento não poderá ser sublocado, arrendado ou transferido a terceiros, sob pena de rescisão do mesmo. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO / CONTROLE DA EXECUÇÃO, DO GESTOR DO CONTRATO E DO PREPOSTO: 
9.1.- A fiscalização dos fornecimentos pela CONTRATANTE não exime nem diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
9.2.- A CONTRATANTE e a CONTRATADA, fundamentados nos Artigos 66, 67 e 68 da Lei Federal nº 8.666/93, executarão 
fielmente o contrato, sendo este acompanhado pelos representantes designados: 
9.2.1.- DA CONTRATANTE: 
9.2.1.1- GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: VINICIUS ZAMPOLO (titular) 
Função: CAPITÃO PM COMANDANTE DO 2º SGB 
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CPF: 301.647.348-79 
 
9.2.1.2- Gestor Substituto do Contrato: 
Nome: PEDRO HENRIQUE BORGES MARQUES (suplente) 
Função: 1º TENENTE PM COMANDANTE DO 1º PELOTÃO DE BOMBEIROS DE MOGI GUAÇU 
CPF: 395.716.158-46. 
 
9.2.2.- DA CONTRATADA: 
9.2.2.1.- PREPOSTO: 
NOME: 
CARGO:  
CPF Nº 
 

CLÁUSULA DÉCIMA–  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
10.1- De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n° 8.6 66/93, o objeto deste Contrato será recebido da forma como se segue: 
10.1.1- Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade 
dos veículos com as especificações deste Termo de Referência; 
10.1.2- Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações contidas na proposta apresentada e/ou 
no edital e seus anexos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório. 
10.2- A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pelos GESTORES da CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
10.3- O recebimento definitivo ficará condicionado à observância de todas as cláusulas e condições fixadas neste Termo de 
Referência e na proposta comercial vencedora, bem como ao atendimento de eventuais solicitações no sentido de que a 
CONTRATADA promova a substituição do(s) veículo(s) entregue(s) fora das especificações ou no qual venham a ser detectados 
defeitos, irregularidades ou imperfeições. 
10.3.1- Em atendimento ao item anterior os GESTORES da CONTRATANTE irão fornecer o TERMO DE ACEITAÇÃO DO VEÍCULO 
constante do Anexo XII do Edital. 
10.4- Constitui igualmente condição para a formalização do recebimento definitivo, a apresentação pela CONTRATADA de 
documento escrito onde constem às recomendações de uso, manutenção, conservação e limpeza dos veículos entregues, bem 
como as relacionadas com as especificações técnicas destes. 
10.5- Os veículos objeto deste contrato serão recusados: 
10.5.1- Quando entregues com especificações técnicas diferentes das constantes neste Termo de Referência e na proposta 
comercial da CONTRATADA; 
10.5.2- Quando apresentarem qualquer defeito durante os testes de conformidade e verificação. 
10.6- Ocorrendo a recusa do(s) veículo(s) entregue(s), a CONTRATADA deverá providenciar a substituição do(s) mesmo(s) no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação feita pela CONTRATANTE. 
10.7- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA em face da lei e desta 
contratação. 
10.8- Nos termos do art. 76 da Lei n. 8.666/93, a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 
Referência executado em desacordo com as cláusulas contratuais e proposta comercial.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA GARANTIA CONTRATUAL: 
11.1.- Não haverá garantia contratual para execução deste contrato, ficando a CONTRATADA sujeita as penalidades previstas 
em Cláusula Sétima caso não cumpra com as obrigações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1.- Fica expressamente estabelecido, por força deste contrato, a isenção de qualquer vínculo empregatício ou 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE, ficando à CONTRATADA, a total  responsabilidade de empregadora com as 
despesas dos seus empregados, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração, como 
dos demais encargos de qualquer natureza, e seguro contra acidentes de trabalho. 
12.2.- Constitui motivos para denúncia decorrente deste CONTRATO o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos. 
12.3.- A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas e incidentes, que se fundamentem em 
motivos de caso fortuito ou de força maior. 
12.4.- Para os casos previstos no item anterior, a CONTRATANTE poderá atribuir uma comissão, por esta designada, a 
responsabilidade de apurar os fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.  
12.5.- As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade 
e ponderação, para que não seja interpretado como habitualidade ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, 
cujo objetivo final é o de atender tão somente ao “interesse público”. 
12.6.- Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital e seus anexos, a Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TOLERÂNCIA: 
13.1.- Caso uma das partes contratantes, em benefício da outra, tolere, ainda que por omissão, a inobservância, no todo ou em 
parte, de qualquer das cláusulas e condições deste contrato e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, 
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desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas ou condições, as quais permanecerão inalteradas, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa das penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO: 
14.1.- Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93, o presente 
CONTRATO será publicado no Diário Oficial do Estado na forma de extrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
15.1.- A CONTRATADA se obriga a cumprir rigorosamente todas as exigências e determinações contidas no edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 19/2022 e seus anexos, principalmente as descritas no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcrições, sob pena de dar causa a rescisão e responder pelas multas e sanções 
previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
16.1.- Fica determinado, nos termos do art. 55, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais do presente contrato, que não 
consigam preferencialmente acordar. 

 
E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas deste 

contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas legalmente capazes. 
 

Mogi Guaçu, ____ de __________________ de 2022. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
RODRIGO FALSETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
P/ CONTRATANTE 
E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 

RAZÃO SOCIAL 
NOME 
CARGO 

P/ CONTRATADA 
E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 
 
 
 
 
 

VINICIUS ZAMPOLO (titular) 
CAPITÃO PM COMANDANTE DO 2º SGB 

CPF: 301.647.348-79 
 

PEDRO HENRIQUE BORGES MARQUES (suplente) 
Função: 1º TENENTE PM COMANDANTE DO 1º 

PELOTÃO DE BOMBEIROS DE MOGI GUAÇU 
CPF: 395.716.158-46. 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 
 

NOME 
CARGO 

P/ CONTRATANTE 

NOME 
CPF Nº 

P/ CONTRATADA 
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ANEXO IX – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU - CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13 
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _____/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTIVOS SENDO 01 (UM) MODELO SEDAN E 01 (UM) MODELO HATCH 
AMBOS ANOS 2021/2022, PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS DE MOGI GUAÇU 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Mogi Guaçu, ____ de __________________ de 2022. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: RODRIGO FALSETTI 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF nº: 268.525.708-00 

 

 

Assinatura: _____________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Nome: RODRIGO FALSETTI 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF nº: 268.525.708-00 

 

Assinatura:__________________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela Contratante: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF nº: 268.525.708-00 

 

Assinatura: _____________________________________ 

Pela Contratada: 
Nome:  
Cargo:   
CPF/MF nº:  

 
Assinatura: ____________________________________________ 

 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: VINICIUS ZAMPOLO  
Função: CAPITÃO PM COMANDANTE DO 2º SGB 
CPF: 301.647.348-79 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: VINICIUS ZAMPOLO 
Função: CAPITÃO PM COMANDANTE DO 2º SGB 
CPF: 301.647.348-79 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Realização da Sessão Pública.  

Nome:  

Cargo: Pregoeiro(a) 

CPF:    

Assinatura:  _____________________________________________________ 
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ANEXO X – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a ______________________________ (razão social da empresa), com sede na 
_______________________________ (rua/avenida/etc.), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________ e Inscrição Estadual sob o nº 
___________________, representada neste ato por seu(s) ________________ (representante legal - mencionar cargo que ocupa na 
empresa) Sr.(a) __________________, portador(a) do RG nº ____________________ e CPF nº ___________________, nomeia(m) e constitui(em) 
seu bastante Procurador o(a) Sr.(a) __________________, portador(a) do RG nº _________________ e CPF nº ___________________, a quem 
confere(imos) PODERES ESPECIAIS para firmar contrato na qualidade de CONTRATADA com a Prefeitura Municipal de Mogi 
Guaçu, no âmbito do PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022, sendo vedado o substabelecimento. 
 
 
 
A presente Procuração é válida até a conclusão do contrato do Pregão Presencial em referência. 
 
 
____________________________________ 
Local e data 
 
 
Outorgante(s) e assinatura(s) 
 
 
OBS: COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 

 
 
 
_____________________________________________ (nome), como representante devidamente constituído de 
___________________________________________________________ (Identificação completa da licitante) doravante denominada licitante, para 
fins do disposto no item 6.5.3. do Edital do Pregão Presencial nº 19/2022, declara, sob as penas da lei, que: 
 
A - Nomeará por ocasião da assinatura do contrato, preposto, que lhe confira poderes para, em nome da CONTRATADA, efetivar 
tomadas de decisões operacionais e administrativas de caráter urgente, bem como, responsabilizar-se pela execução do 
contrato. 
 
B - Na hipótese de substituição ou demissão do preposto, tal fato será informado à Administração pela CONTRATADA com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, bem como, a indicação de seu substituto com os mesmos poderes acima 
elencados. 
 
C - Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la. 
 
 
 
* Caso a empresa prefira, poderá indicar seu preposto neste Ato, substituindo a redação acima pela seguinte: 
 
 

MODELO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 
 
 
A empresa _____________________________________________, sita na (endereço completo) _______________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº _______________________________, através de seu representante abaixo identificado, nomeia seu PREPOSTO o(a) Sr.(a) 
________________________________________________, (cargo) ____________________________, portador(a) do CPF nº 
_______________________________________________________, conferindo-lhe poderes para, em nome da CONTRATADA, efetivar tomadas de 
decisões operacionais e administrativas de caráter urgente, bem como, responsabilizar-se pela execução deste contrato. 
 
Declara ainda que, na hipótese de substituição ou demissão do preposto, tal fato será informado à Administração pela 
CONTRATADA com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, bem como, a indicação de seu substituto com os mesmos 
poderes acima elencados e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

__________________________, _________ de ________________________ de 2022. 

                                                                           (Local)                 (dia)                         (mês) 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO XII – TERMO DE ACEITAÇÃO DOS VEÍCULOS MODELO SEDAN 1.0 OU SUPERIOR 
 
 
Verificação por item das especificações técnicas do veículo, cujas características serão conferidas no Quadro abaixo com um 
“X” nas respostas “SIM” ou NÃO” pelo Gestor do Contrato decorrente deste Termo de Referência: 
 

(CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS) (Sim) (Não) 
Automóvel O KM 1.0, modelo SEDAN ano 2022 ou 2023; com 4,0 (quatro) portas e 5,0 (cinco) lugares   
Ano de fabricação 2.022, modelo 2.022 ou 2.023   
motorização mínima de 1.0   
direção hidráulica;   
motor bicombustível flex (etanol e gasolina) com capacidade para uso simultâneo dos dois tipos de 
combustível, independente da proporção utilizada; 

  

tanque de combustível com capacidade mínima de 45 (quarenta e cinco) litros;   
com potência mínima de 80 CV;   
câmbio manual de 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) marcha à ré;    
aros estampados em aço com rodados iguais, inclusive estepe;   
pneus novos de acordo com o desempenho do veículo;    
vidros elétricos dianteiros e traseiros;   
travamento automático nas 04 (quatro) portas;    
ar condicionado;    
desembaçador de parabrisa (vidro traseiro e dianteiro);    
cintos de segurança dianteiros e traseiros de três pontos e cinto traseiro central podendo ser 
abdominal; 

  

sistema de freios ABS ou similar;    
jogo de tapetes em borracha ou superior;   
espelhos retrovisores esquerdo e direito;   
alarme de fábrica;   
painel de instrumentos com indicador de RPM, velocidade, hodômetro  total  e parcial, marcador de  
combustível,  indicador  de temperatura e luzes de  advertência; 

  

todos os equipamentos obrigatórios conforme normas em vigor do CONTRAN (triângulo, chave de 
rodas, macaco, extintor de  incêndio  classe  ABC);   

  

chave adicional (reserva rígida);    
tomada de 12 Volts;    
Compartimento de carga (porta malas) com capacidade de no mínimo 400 litros;    
com manual do usuário;    
pintura conforme cláusula 6 e subitens;    
Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses ou cem mil quilômetros, o que ocorrer primeiro.    

 
A Empresa ____________________________________, CNPJ nº. ____________________, conforme a nota fiscal nº. ________ de ____/____/_______, e 
após passados ____ (________) dias úteis, cumpriu todos os requisitos de especificação e de entrega do objeto, estabelecidos no 
Contrato ______________, decorrente do Pregão Presencial nº 19/2022 – Processo Licitatório nº 1.340/2022. 
 
 

VEÍCULO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  
Mogi Guaçu, ____de ________________ de 2022.  
 
 
 
__________________________________________  
(Assinatura do Gestor Titular ou Gestor Suplente) 
Nome:  
C.P.F.:.  

 

 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/

